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J
Pedro Polónio

Presidente da Direção Nacional

Já se sabia que o ano de 2023 não ia ser um ano fácil para as em-
presas de transporte. Depois de um ano de 2022 caracterizado por 
uma forte procura dos serviços de transporte, segue-se um ano de 
franca desaceleração, em que as empresas enfrentam uma menor 
procura, com evidentes efeitos ao nível dos preços que registam 
uma clara descida.
Entrados no segundo trimestre do ano, coincidente com o início 
dos dias mais quentes e maiores, potenciadores de aumento de 
consumo e normalmente associados a um aumento do número de 
transportes, a tendência de queda continuou e hoje, decorrida a 
primeira metade do ano, continua-se a sentir uma forte desacele-
ração na economia.
Mais, economias importantes como é o caso da economia alemã, 
registam já uma recessão técnica após dois trimestres com cresci-
mento negativo.
Estamos, portanto, perante uma Europa a perder gás, com eleva-
dos custos sociais, com enormes taxas de financiamento que dela-
pidam a capacidade de investimento das empresas e de consumo 
das pessoas. 
Mas, mais grave, é o facto de ser cada vez mais claro que ainda só 
estamos no início deste processo de ajustamento e de recessão e 
ser certo que muitas e mais severas consequências irão surgir a cur-
to prazo para todos nós.
Os sinais começam a ser cada vez mais evidentes. Recentemente 
percebemos que as vendas das casas já estão a decrescer e que o 
nível de desemprego subiu ligeiramente.
Ao mesmo tempo, percebemos que o nível de produção industrial 
do país está a descer face ao período homólogo de 2022 (e quanto 
menos se produz, menos se transporta!) e que o país pode muito 
bem-estar em vias de vir a perder ainda mais investimento estran-
geiro.
E de que fala a sociedade? De que falamos todos? 
A sociedade, muito pela voz dos sindicatos, fala em semana de 4 
dias de trabalho, fala em trabalhar menos, fala em greves de meses 
a fio na educação, fala, por exemplo, na Autoeuropa sempre em ris-
co de fechar por falta de modelos (e que ninguém ache que assim 
não é, apesar de terem garantido um novo modelo híbrido para 
2025) e em menores cargas de trabalho.
No fundo, estamos perante uma sociedade alheada da real dimen-
são dos problemas. Uma sociedade convencida que não importa 
falar dos problemas porque, dessa forma, pode ser que eles desa-
pareçam. Fala em direito e fala em turismo. Sempre o turismo! Fala 
em Jornadas Mundiais da Juventude, mas não fala do agravamento 
das regras para distribuição de bens no interior da cidade de Lisboa 
(mais uma vez resultado de decisões políticas incompetentes e que 
apenas visam parecer bem na fotografia) a que a ANTRAM tem de 

editorial
estar sempre atenta para não deixar efectivar as mesmas.
E para isso muito contribui a postura dos nossos políticos.
Na verdade, se olharmos para o panorama político, apenas se fala 
da novela da TAP, do SIS, do Ministro Galamba que, a propósito, 
nunca se deu a conhecer a este sector (apesar da boa relação man-
tida com o actual secretário de Estado das infraestruturas) mas 
nada é dito sobre como apoiar as empresas, diminuir e simplificar 
impostos, promover o investimento, baixar a carga fiscal das pes-
soas para tornar os seus salários mais atractivos e assim estimular 
o trabalho.
Enfim, os empresários estão sós e assim vão continuar. Os do nosso 
sector e os da maioria dos outros sectores e, portanto, o nosso fu-
turo depende apenas de nós.
Como é nosso dever, a ANTRAM, com grande afinco de toda a di-
recção, continua a mover-se para promover decisões políticas que 
contribuam positivamente para o nosso sector e, a esse nível, tudo 
temos feito para mantermos as ajudas ao nível do gasóleo profis-
sional e a melhoria do funcionamento diário do IMT, com evidente 
impacto na nossa actividade.
De igual forma, temos procurado reforçar muito o apoio às empre-
sas em todo o processo de formação e digitalização da nossa acti-
vidade e disso mesmo é um claro exemplo a recente disponibiliza-
ção ao mercado da plataforma de registo de tempos de trabalho 
dos trabalhadores móveis não obrigados à utilização de tacógrafo 
(normalmente os condutores de viaturas ligeiras e ajudantes de 
motorista) procurando, assim, a preços muito reduzidos, permitir 
às empresas evoluírem e simplificarem a sua actividade.
Também seguimos atentos na análise e divulgação das novas po-
líticas ESG, área onde, em breve, os nossos associados irão ter no-
vidades da ANTRAM que, uma vez mais, procurará ser pioneira na 
divulgação de conhecimento junto do sector.
Fruto da persistência da ANTRAM e mantendo o foco na divulgação 
do nosso sector, terá lugar, nos dias 30 de Junho e 01 e 02 de Julho, 
o 6º Salão Nacional do Transporte, em Pombal, evento promovido 
por esta Associação, onde, como tem sido hábito, aproximamos o 
nosso sector da sociedade civil, as empresas dos trabalhadores, os 
fornecedores dos seus clientes, assim potenciando mais negócio, 
mais atractividade para o sector e melhores relações humanas/pro-
fissionais, tornando claro ser possível conciliar negócios e trabalho 
com um ambiente mais descontraído.
Por fim, uma nota para a realização da primeira edição do evento 
Next Generation que terá lugar nos dias 15 e 16 de Setembro no 
Hotel Montebelo Vista Alegre Ílhavo onde iremos falar com os jo-
vens do sector sobre movimento associativo e sobre o processo de 
sucessão nas empresas familiares, naquele que é o primeiro passo 
para aproximar os jovens da associação, garantia do seu futuro.
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C

Pedro Braz Teixeira

Criámos 24 mil empregos 
e perdemos 105 mil 

de pessoas com licenciatura 
Começando por uma perspetiva económi-
ca mais global, quais são os principais de-
safios que se colocam, a médio prazo?
Há três questões, de médio prazo, mais ou 
menos globais: a fragmentação geopolítica, 
as taxas de juro e a turbulência bancária e a 
transição climática.
Em relação à fragmentação geopolítica, co-
meçamos com a crise de 2008. Esta veio dar 
uma machadada muito grande no prestígio 
do modelo económico ocidental porque um 
modelo que, aparentemente, era ótimo, afi-
nal cai como um castelo de cartas. 
Mais recentemente, tivemos a pandemia que 
veio pôr em causa a dependência excecional 
de diversas economias ocidentais dos forne-
cimentos da China. 

No fundo é a cadeia logística muito exten-
sa que criou alguns problemas...
Não. É pior do que a cadeia logística muito 
extensa. É a concentração e a dependência 
de uma única entidade, um país. Porque, se 
a cadeia fosse muito extensa mas se fosse di-
versificada, podia falhar num lado mas tería-
mos alternativas. O problema é a cadeia ser 
tão concentrada num só fornecedor. Nalguns 
casos, há produtos que só existem numa fá-
brica a nível mundial! 
A pandemia veio pôr em causa a depen-
dência da China e a guerra a dependência 
da Rússia. Quais são as consequências desta 
fragmentação? Estamos a viver um processo 
de reforço ou regresso à proximidade geo-
gráfica (reshoring, nearshoring, friendshoring). 
Se uma indústria estava na Alemanha, regres-
sa à Alemanha ou vem para a Europa ou para 
países mais próximos ou mais amigos, mais 
seguros.

No fundo, ultrapassar as ameaças que se 
colocam com o atual modelo de globali-
zação…
…que não tem, necessariamente, que pôr 
completamente tudo em causa, mas que é 
uma forma de diversificar o risco. 
Isto, ainda por cima, vem ao encontro com 
um processo de reindustrialização que já 
vem de 2014. Ou seja, há um reforço de uma 
reindustrialização europeia, que leva agora 
um grande impulso com este contexto. Por-
tanto, nós temos um contexto de fragmen-
tação geopolítica que vai implicar uma rein-
dustrialização europeia. 
Portugal tinha a obrigação de se preparar para 
aproveitar este movimento! Mas nós não te-
mos feito o nosso trabalho de casa, apesar de 
o processo ainda não estar terminado...

O pior cenário 
do crescimento mundial 
dos últimos 30 anos 

Ainda podemos ir a tempo…
Eu acho que vamos... Já perdemos muito 
tempo mas o processo é tão gigantes-
co e tão global, está tanta coisa em jogo, 
que há margem para nós aproveitarmos 
também. Mas não nos vai cair no colo! Se 
nós fizermos o trabalho de casa, podemos 
beneficiar com isto. Se não fizermos, não 
aproveitamos. 
Qual é a implicação concreta que isto tem 
para o setor dos transportes? Se houver 
realmente esta reorganização, esta reindus-
trialização, se Portugal participar de forma 
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ativa nisto, significa que, em vez de termos o 
transporte marítimo da China para a Europa, 
podemos passar a ter transporte de Portugal 
para o resto da Europa. 
A questão da fragmentação geopolítica já 
foi referida na reunião de Davos - era, aliás, 
o tema deste ano (Cooperação Num Mundo 
Em Fragmentação) -, é uma ideia que está as-
sumida. O FMI e o Banco Mundial, nas novas 
previsões, dizem que têm o pior cenário do 
crescimento mundial dos últimos 30 anos, 
de médio prazo, por causa da fragmentação 
geopolítica.

E essa fragmentação faz-se, basicamente, 
entre o Ocidente, a Rússia e a China…
Sim. No fundo, é o mundo a reagrupar-se por 
blocos. Aliás, temos ainda um outro exemplo 
dessa fragmentação, entre os EUA e a Europa…
Portanto, a fragmentação é mesmo dentro 
do próprio Ocidente. Há alguns riscos de 
fragmentação geopolítica. 
Mas a questão é esta: vai haver um aumento, 
uma alteração dos transportes, e há oportu-
nidades que se vão gerar se nós fizermos o 
nosso trabalho de reindustrialização que é 
suposto. 

Qual é que é o trabalho que nós temos que 
desenvolver para aproveitar esta oportu-
nidade? Quais são principais linhas de 
atuação que os governos devem ter para 
promover esse crescimento da competivi-
dade e da capacidade de aproveitarmos 
também esta oportunidade? 
Eu costumo falar em três grupos de soluções. 
Um primeiro grupo é aumentar a dimensão 
média das empresas portuguesas. Porque, se 
nós tivéssemos a mesma estrutura de em-
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prego do que a média da União Europeia, tí-
nhamos um PIB 14% superior, tínhamos salá-
rios mais altos - porque as empresas maiores 
são mais produtivas, podem pagar salários 
mais altos… 

Fusão de empresas, fiscalidade... Não há 
estímulo para esse objetivo. Continua a 
existir um preconceito relativamente às 
grandes empresas…
É. Um preconceito e contradições políticas! 
Um segundo conjunto de soluções está rela-
cionado com a atração do investimento dire-
to estrangeiro (IDE), sobretudo se for expor-
tador, porque é, digamos assim, uma forma 
de importar desenvolvimento. 

A AutoEuropa foi o último 
grande investimento 
estrangeiro que nós fizemos 
e já em 1999!

Investimento da Europa, dos Estados Uni-
dos, de países mais avançados… 
A lógica é: ao trazermos IDE de países mais 
evoluídos do que nós, recebemos capital, tec-
nologia, até novas capacidades de gestão… as 
empresas estrangeiras trazem novas formas de 
gestão, modelos mais avançados... Portanto, é 
uma forma de modernização da economia. E, 
se vier para ser exportação, melhor ainda. A 
AutoEuropa foi o último grande investimento 

estrangeiro que nós fizemos e já em 1999! Pre-
cisávamos de ter as melhores condições para 
isso, com mais simplificação administrativa… 

Redução dos custos de contexto…
Tudo aquilo que afeta e prejudica a compe-
titividade da nossa economia. Por exemplo: 
uma decisão de investimento em Espanha 
ou em Portugal. Este empresário quis investir 
em Espanha e, ao fim de dois meses, tinha as 
necessárias autorizações. Em Portugal, nem 
em dois anos! São problemas “inventados” 
em Portugal.
O segundo tema é o das taxas de juros e da tur-
bulência bancária. Estamos agora com inflação 
e subida das taxas de juros. As taxas de juros 
não estão especialmente elevadas. O problema 
é a rapidez com que elas estão a subir. Este é o 
problema mais difícil para as famílias que não 
conseguem repercutir os seus aumentos de 
custos em lado nenhum. 
Temos também a questão da turbulência ban-
cária. Dá a ideia de que esta ainda está num 
estado latente mas, por exemplo, saiu há mui-
to poucos dias um relatório do Tribunal de 
Contas Europeu, o qual, sobre o BCE, considera 
que este não está a fazer bem o trabalho de su-
pervisão bancária dos grandes bancos. Isto não 
nos tranquiliza… devido à arbitrariedade nas 
decisões, à lentidão na aplicação de medidas. 

Deviam ser mais assertivos…
Porque esse é o papel da Supervisão! 

Isto para dizer que, este tema da turbulência 
bancária, pode ressurgir a qualquer momento... 

Isso seria mais um drama para a nossa 
economia e para o mundo... 
A turbulência bancária vai levar os bancos a 
restringir o acesso ao crédito por duas vias: 
porque o risco é maior, o que lhes poderá co-
locar problemas de recebimento e, em con-
sequência, problemas de corridas aos bancos 
para levantamentos. Portanto, os bancos têm 
mais necessidades de liquidez pelo que vão 
restringir o crédito. 
O lado positivo é que, neste caso, o BCE já 
não subiria tanto as taxas de juros. 

Do ponto de vista da competitividade da 
nossa economia, para nós nos tornarmos 
uma economia mais competitiva, para 
além da questão da dimensão das em-
presas que já referiu, e que é obviamente 
importante, que outras medidas é que se-
riam necessárias?
Eu diria, que a competitividade é impor-
tante, mas a produtividade é ainda é mais 
importante. Nós temos mais problemas de 
produtividade do que de competitividade. 
Se nós olharmos para o indicador da com-
petitividade, para as contas externas e para 
as exportações, nós vemos que temos tido 
contas externas equilibradas – exceto quan-
do houve uma grande subida dos preços do 
petróleo – e temos vindo a aumentar muito o 

grande entrevista
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peso das exportações no PIB. Nós, em termos 
de competitividade, não temos estado assim 
tão mal. Agora, na produtividade é que es-
tamos realmente mal, porque continuamos 
com uma produtividade baixíssima e com 
um progresso muito fraco em relação à mé-
dia europeia.

Precisamos de aumentar 
o valor daquilo que é 
produzido 

E aí, em relação à questão da produtivi-
dade, dos números que referiu, mesmo 
que estivéssemos na mesma situação de 
dimensão empresarial, continuávamos a 
ter uma produtividade mais baixa do que 
a média da Europa. Ou seja, empresas 
mais ou menos com a mesma dimensão, 
em Portugal, têm uma produtividade só 
de 62% da média europeia. Mas não é só 
a dimensão…
Sim, não é só a dimensão. A produtividade 
é medida em valor. Tem a ver com quanto é 
que vale aquilo que é a produção do traba-
lho. É o valor por trabalhador. São mais má-
quinas mais sofisticadas por trabalhador; são 
trabalhadores com formação superior. E de-
pois precisamos de aumentar o valor daqui-
lo que é produzido, o que pode passar, por 
exemplo, pelo que fez o calçado, que incor-
porou mais tecnologia, mais design e mais 

marca e, hoje em dia, temos já o segundo 
calçado mais caro do mundo, a seguir à Itália. 
Mas temos também que mudar o tipo de 
produtos que produzimos e vendemos… 
Precisamos de subir na cadeia de valor. Para isso, 
precisamos sempre de mais capital e de mais 
formação profissional e de inovação. E, para isto, 
precisamos de imenso investimento estrangeiro! 
Porque nós não vamos “inventar a roda”... 

E, para isso, é preciso ter pessoal qualifi-
cado… 
Nós agora temos um problema que é an-
darmos a perder pessoal qualificado. Temos 
emigração mas de pessoal mais qualificado. 
Os dados do primeiro trimestre deste ano 
são absolutamente assustadores: porque nós 
criámos 24 mil empregos e perdemos 105 
mil empregos de pessoas com licenciatura. 
Num ano, é quase o dobro das pessoas que 
entram para a faculdade! 
Por outro lado, temos também um problema 
do Estado: a administração pública, a lenti-
dão dos seus processos, a falta de celeridade 
dos serviços públicos no tratamento dos as-
suntos mais banais... 

Voltando à macroeconomia, temos o 
fenómeno da redução do défice. Quais 
são as perspetivas futuras? É realista 
pensarmos em atingir, dentro de poucos 
anos, 92% do PIB de dívida?
Em relação à redução da dívida, tem de se 

reconhecer que estes governos têm apresen-
tado bons resultados. 

Mas à custa do quê? 
Já lá vamos… Portanto, se a economia cres-
cer, como está planeado, é possível que se 
consiga. O primeiro trimestre deste ano já 
deu uma ajuda… 

A inflação também ajudou o Estado a ter 
mais receitas…
Mas o crescimento do PIB no primeiro trimes-
tre foi excecional e já levou à revisão em alta 
das previsões da Comissão Europeia e do FMI. 
O problema é, de facto, que essa redução no 
défice é feita à custa de uma carga fiscal com-
pletamente sufocante e de uma enorme de-
gradação dos serviços públicos. Degradação, 
por duas razões: porque não foi feita, até hoje, 
nenhuma reforma da despesa pública, no 
sentido de a tornar mais eficiente - vamos ob-
ter os mesmos resultados quando há imensa 
margem para se eliminarem muitos obstácu-
los absurdos que existem... E porque se insti-
tuíram as 35 horas na administração pública, 
o que deu uma “machadada” na capacidade 
dos serviços, de que é exemplo os do setor da 
saúde. Houve, claramente, uma degradação. 

Mas também houve menos investimento 
na modernização da administração públi-
ca ao longo destes últimos anos…
Exato. Também é um dos problemas… 
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A queda do investimento público, nestes úl-
timos sete anos, representa metade do PRR! 

Que, agora, dá a ideia que o Governo está 
a tentar compensar com o PRR…
Exatamente. A queda do investimento públi-
co, nestes últimos sete anos, representa me-
tade do PRR! E isso também explica porque 
é que a maior parte do PRR está a ir para a 
administração pública…  

E, portanto, o PRR não é também uma 
oportunidade para a modernização das 
empresas e do país… 
Já agora, deixe-me referir que há um pro-
blema com o PRR. Uma das componentes 
é a digital, a qual podia ser utilizada para 
repensar toda a burocracia pública. Devía-
mos aproveitar para repensar completa-
mente os processos. Mas a ideia é, só, com-
prar equipamento. E vamos continuar a 
fazer exatamente o mesmo... Vamos gastar 
um “rio de dinheiro” para fazer exatamen-
te aquilo que fazíamos antes! Só que com 
equipamentos mais caros. É uma oportuni-
dade perdida!

Apesar de dizer que a competitividade da 
nossa economia não está tão mal como a 

produtividade, não temos ainda o prob-
lema crónico do défice externo? 
Nos últimos anos, não temos tido. 

RA: Mas qual é que é, neste momento, a 
situação e como é que vê o futuro nesta 
matéria? 
Quando a Troika surgiu, exatamente por 
causa do desequilíbrio das contas externas, 
nessa altura tínhamos um défice de 10% 
do PIB. O que é que aconteceu a partir de 
2011? Foi um crescimento excecional das 
exportações. As empresas portuguesas, de-
vido à retração da procura interna, viraram-
-se para o exterior. E foi aí que começou o 
grande aumento do peso das exportações 
na economia portuguesa que tem vindo a 
continuar até hoje. 

Neste momento qual é esse peso? 
50% do PIB.

E, comparando com outras economias con-
sideradas abertas, em que posição é que es-
tamos? Já somos considerados uma econo-
mia aberta? Estamos ainda longe do ideal?
Em relação ao peso das exportações na PIB, 
há um elemento que é muito importante, 
que é a dimensão da economia. Uma econo-

mia de grande dimensão, continental, como 
a dos Estados Unidos, não pode ter um gran-
de peso das exportações no PIB…

Tem um mercado interno muito grande 
também… 
Se olharmos para os EUA, é como ter lá den-
tro a França, a Alemanha... 

As economias mais pequenas são mais 
abertas…
São, necessariamente, mais abertas porque, por 
exemplo, existem 3 companhias aeronáuticas 
de produção de aviões a nível mundial: nos Es-
tados Unidos, na Europa e na China. Portugal 
nunca pode ter. Vai ter sempre que importar 
aviões. A Europa já pode ser autossuficiente. Nós 
não podemos comparar a nossa abertura com 
uma Alemanha, temos de nos comparar com a 
Dinamarca, a Holanda, a República Checa, países 
mais ou menos da nossa dimensão. E em relação 
à nossa dimensão, há muitos desses países que 
têm percentagens do PIB na ordem dos 80% ou 
mais. Nós temos vindo a melhorar mas… 

…ainda temos uma margem de cresci-
mento… 
Sem dúvida. Mas, portanto, este governo 
assume o objetivo de aumentar o peso das 
exportações no PIB.
o problema de fundo é a falta de empenho 
em aumentar o potencial de crescimento de 
médio prazo da economia 

Falando agora sobre o programa de estabi-
lidade de 2023-2027 e sobre o PRR, faz uma 
crítica a ambos, que é a da falta de investi-
mento público e de apoio ao desenvolvi-
mento da produtividade empresarial… 
O meu problema é, em parte, com o investi-
mento público mas o problema de fundo é a 
falta de empenho em aumentar o potencial 
de crescimento de médio prazo da econo-
mia, porque é esse aumento que melhora a 
nossa situação económica, os salários, o nível 
de vida das pessoas. E quando se faz a com-
paração com a Roménia, com a Turquia ou 
com outros países…

…nós fomos ultrapassados…
Isso significa que nós estamos estagnados, 
que os salários dos portugueses estão estag-
nados. O problema é que, se nós não cresce-
mos mais do que temos crescido nos últimos 
20 anos, vamos continuar a ter esta estagnação 
dos salários. E esta estagnação e a falta de pers-
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petivas é uma das coisas que está a levar à emi-
gração dos nossos quadros mais qualificados. 

Mas essa falta de empenho em aumentar 
o potencial de crescimento da economia 
tem que ver com o quê? Com o facto de o 
governo não apostar no crescimento da 
dimensão das empresas? 
Tem a ver com a produtividade, porque o 
potencial crescimento da economia, pode ser 
dividido entre o aumento do emprego e o au-
mento da produtividade. Aparece no progra-
ma de estabilidade, na parte final dos anexos 
está lá o crescimento. Quando nós dizemos 
que devemos crescer pouco, quer dizer que a 
nossa produtividade vai crescer pouco. 

Mas o que é que o Governo devia fazer 
que não está a fazer para reforçar esse 
aumento da produtividade?
No fundo, aquilo que eu disse sobre a dimen-
são das empresas, o crescimento do IDE e os 
custos de contexto…
(O programa de estabilidade e o PRR) Não 
têm impactos macroeconómicos

Portanto, não vê, no programa de esta-
bilidade, respostas claras, nem no PRR, a 
essas questões?
Há as chamadas políticas de fachada, por 
exemplo, um ‘programazinho’ de promoção 
de inovação, destinado a 1% das empresas. E 
as outras 99% são completamente ignoradas. 
Não tem impactos macroeconómicos.

Noutro dos seus textos, aborda outro 
tema, a propósito da questão da sus-
tentabilidade da Segurança Social, que é 
a questão da natalidade. Como é que vê o 
tema da baixa natalidade, da sustentabi-
lidade da Segurança Social e do papel da 
imigração nesta equação? 
A minha questão principal, em relação à 
natalidade, é que nós temos este proble-
ma há mais de 40 anos e ainda não co-
meçámos a olhar para ele e a tomar me-
didas. Agora, talvez um bocadinho mais, 
com a questão da generalização das cre-
ches gratuitas, mas é algo que começa 
agora, mas de forma incompleta. E não 
estamos a conseguir resolver o problema. 
Nós ainda não começámos a fazer nada 
de relevante e já estamos a baixar os bra-
ços antes de tentar resolver o problema. 
Isso é o que me faz confusão. Desistimos 
antes de tentar.

Pode ser que todas estas medidas subam 
a taxa de natalidade de 1,2 para 1,6 ou para 
1,8, que é menos do que os 2,1 de que nós 
precisamos. Mas, se nós olharmos para os 
gráficos da natalidade, em todos os países, 
exceto em Portugal, há uma inflexão da cur-
va.  

o problema da imigração 
é um dos fatores que explica 
o Brexit 

E em relação aos imigrantes? 
Relativamente a isso, eu acho que é impor-
tantíssimo, em termos conjunturais, em que 
a economia está com falta de mão-de-obra. 
Mas, atenção! O que é suposto acontecer 
é que, quando a economia está no pleno 
emprego, as empresas serem forçadas à au-
tomatização, substituição de trabalhadores 
por máquinas, de maneira a que haja um 
aumento dos salários. Porque sempre que 
recorremos à imigração, isso é um obstácu-
lo às subidas dos salários. E as pessoas que, 
até ideologicamente, defendem a imigração, 
esquecem-se deste facto. 
A imigração ajuda-nos a “empurrar o proble-
ma com a barriga”, porque esses imigrantes 

estão a criar o direito de receber as suas re-
formas. E, se alguns voltarem para os seus 
países, nós, daqui a uns anos, em vez de es-
tarmos a receber as remessas dos emigrantes 
vamos ter que pagar as dos imigrantes.
Como é que os imigrantes podem, de facto, 
resolver o problema da segurança social? É se 
eles tiverem uma natalidade muito superior à 
dos portugueses.  
De todo o modo, convém lembrar que o 
problema da imigração é um dos fatores 
que explica o Brexit. E, se nós olharmos para 
o panorama europeu, nós verificamos que 
a imigração está no top 3 da preocupação 
da esmagadora maioria dos países. No caso 
de Portugal não está. E é um problema com 
ramificações ao nível das escolhas políticas e 
dos nacionalismos e da extrema-direita. 

Voltando ao crescimento do PIB, como é 
que vê a evolução do mercado de trabal-
ho? Ou seja, do seu ponto de vista, como é 
que vai evoluir o mercado de trabalho nos 
próximos tempos? 
Nós estamos muito próximos do pleno em-
prego. Talvez estejamos agora a sair um pou-
co do pleno emprego mas as estimativas 
da taxa natural de desemprego são de 6% a 
7%. Eu diria que, nos próximos anos, não ha-
vendo numa catástrofe, é razoável que con-
tinuemos mais ou menos com uma taxa de 
desemprego sem grandes alterações. Como 
se perspetiva um crescimento da economia 
razoável, não me parece um cenário provável 
o seu crescimento. 

Outra questão que já aflorámos brevemente 
é a da evolução da carga fiscal, que tem 
vindo sistematicamente a aumentar, agora, 
com a inflação, ainda aumentou mais, asso-
ciada ao IVA. Porque é que, na sua opinião, a 
carga fiscal tem vindo a aumentar sistemat-
icamente ao longo dos anos?
Tem vindo a aumentar em contradição com as 
promessas dos sucessivos programas de sus-
tentabilidade. Em permanente contradição 
com as promessas dos programas de susten-
tabilidade, a carga fiscal tem aumentado. Por 
razões ideológicas e pelo fracasso económico. 

a falta de sucesso 
no crescimento económico, 
também explica porque 
é que há aumento da carga 
fiscal 
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Mas que razões ideológicas são essas? 
É o Estado querer gastar mais, precisar de mais 
receitas para distribuir recursos. Também tem 
que ver com o próprio fracasso económico, o 
que é muito visível face a Espanha. Como Es-
panha tem tido, apesar de tudo, algum sucesso 
económico, o próprio crescimento da econo-
mia gera receita fiscal. Em Portugal, como isso 
não tem acontecido, como não tem havido 
um crescimento natural, não há receita fiscal 
decorrente da atividade económica. Portanto, é 
preciso aumentar mais os impostos para fazer 
face à despesa pública. O fracasso económico, 
a falta de sucesso no crescimento económico, 
também explica porque é que há aumento da 
carga fiscal e esta disparidade enorme das taxas 
de imposto face aos outros países. 

Como é que olha para a política fiscal, 
quer do ponto de vista das pessoas, quer 
do ponto de vista das empresas? 
A questão de baixar o IRC faz sentido para 
aumentar a dimensão das empresas porque 
um IRC mais baixo permite reter mais lucro 

e, portanto, que o crescimento orgânico 
das empresas aconteça de forma mais fácil. 
Quanto mais se retira de imposto, menos fica 
para as empresas. Por outro lado, um IRC alto 
é um claro obstáculo ao IDE. 

Mas quais são neste momento os nossos 
principais fatores competitivos positivos? 
É a mão-de-obra barata? 
Aquilo que me transmitem é o facto de já 
haver cá algum IDE das empresas que pre-
tendem investir. Os salários acabam por ser 
um fator mas há muitas coisas que não são 
fatores competitivos. 

No meio económico, fala-se muito no 
tema do crescimento. Haverá um mo-
mento em que não se possa crescer mais, 
nomeadamente por causa da sustentabi-
lidade? Quais são os limites do crescimen-
to, se é que os há?
Um primeiro tipo de resposta tem a ver com 
a desmaterialização da economia. Nós temos 
uma economia que é cada vez menos pro-

dução de bens e cada vez mais produção de 
serviços imateriais, como seja tudo o que é 
digital. É possível termos uma estabilização 
do consumo de matérias-primas e isso pode 
ser compatível com o crescimento continua-
do do PIB pela desmaterialização. E, se nós 
olharmos, por exemplo, para a estrutura do 
emprego nos Estados Unidos, cerca de 1 ou 
2% estarão na agricultura, menos de 20% na 
indústria e o restante nos serviços. 
Depois, existe uma outra via mais radical —
mas que eu acho que não serve a Portugal 
— que passaria por trabalhar menos, ganhar 
menos, consumir menos, gastar menos em 
produção, gastar menos recursos. 
E como é que fica a sustentabilidade da se-
gurança social se as pessoas trabalharem me-
nos? Se este fôr o caminho, quem tem que 
dar o “pontapé de saída” são os países mais 
ricos e avançados. Não é Portugal. 
Se todos adotarem uma mudança de com-
portamento, pode haver uma mudança na 
sociedade. Não acho isso delirante nem im-
possível. Mas atenção às implicações!  

grande entrevista
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NOTA: 
A inscrição neste evento é restrita e limitada a empresários do setor com 
idades compreendidas entre os 20 e os 40 anos.

Dia 15 setembro

16h30
 Acreditação dos participantes 

Check-in no Hotel 

17h00
Abertura

Retrospetiva vídeo-fotográfica sobre a ANTRAM 

17h15
Painel - A evolução do associativismo 

(com a participação da Direção Nacional 
da ANTRAM)

Testemunhos 
“Experienciar o associativismo”

18h45
Visita ao Museu Vista Alegre

20h00
Jantar  

Programa Provisório
Dia 16 setembro 

10h00
Painel – O processo transgeracional 

nas empresas familiares

Oradores: 
Marina Malhão-Pereira | Secretária Geral da AEF

Luís Silva e Diana Costa | Partners da KPMG

12h45
Encerramento dos trabalhos 

13h00
Almoço 

Na senda da aproximação que tem vindo a ser promovida pela ANTRAM junto dos seus Associados, a Direção Nacional decidiu, este ano, 
dedicar atenção especial à nova geração de empresários do setor, promovendo nos dias 15 e 16 de setembro, a 1ª edição das Jornadas Next 
Generation.

Dado que o futuro da Associação passa inevitavelmente pelas novas gerações, a ANTRAM desafia todos os jovens empresários a marcar presen-
ça nesta iniciativa e a apresentar a sua visão e expectativas em relação à evolução futura da ANTRAM e do associativismo. 

Esta primeira edição das Jornadas Next Generation será dedicada à evolução do movimento associativo e ao processo regenerativo das empre-
sas familiares e respetivos desafios.

Contamos consigo!
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  Empresas Transportadoras Associadas 
  
 Inscrição individual 250,00
 
 inclui participação nos trabalhos + alojamento em quarto single (1 noite) + refeições

 

 Inscrição dupla 400,00
  inclui participação nos trabalhos + alojamento em quarto duplo (1 noite) + refeições

Empresa:                    Associada n.º

Participante:         

Participante:

Telef.:                                            Email: 

Morada de faturação:                     

Código postal:                Localidade:       NIF

A enviar para:

joao.campos@antram.pt

INSCRIÇÃO SERÁ VÁLIDA APÓS RECEPÇÃO DO BOLETIM E DO RESPECTIVO PAGAMENTO

TOTAL

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

BOLETIM DE INSCRIÇÃOINSCRIÇÕES LIMITADAS

Transferência bancária para: NIB: 0036 0390 99106001261 95   -   IBAN: PT50 0036 0390 99106001261 95  -   BIC/SWIFT: MPIOPTPL

A inscrição neste evento é restrita e limitada a empresários(as) 
do setor com idades compreendidas entre os 20 e os 40 anos.
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destaque

O Observatório da Mobilidade 
e dos Transportes da AMT

dos intervenientes nesses mercados. A divulgação de dados e análises 
sectoriais fornece uma visão objetiva do desempenho das empresas.
A criação do Observatório foi também amplamente participada, ten-
do sido efetuadas consultas a um conjunto alargado de stakeholders, 
inclusive entidades reguladas, tendo em vista a recolha dos seus con-
tributos para que o Observatório se afirmasse como um instrumento 
útil para o desenvolvimento da sua atividade.
O Observatório da AMT assenta num sistema informático com arqui-
tetura de Business Intelligence, onde os dados, bem como a respetiva 
informação de contexto, são armazenados de forma centralizada e 
estruturada. A relevância e importância do projeto foi expressamente 
reconhecida pela AMA (Agência para a Modernização Administrativa) 
através da aprovação de um cofinanciamento de fundos europeus em 
57% do seu valor global.
O projeto, desenvolvido nos últimos dois anos, reflete as necessidades 
atuais de informação do Regulador, mas ao mesmo tempo encontra-
-se preparado para acolher necessidades futuras de análise de infor-
mação regular, sistemática e periódica.
No website, os utilizadores podem aceder aos dados públicos do Ob-
servatório através de relatórios dinâmicos interativos. À data atual, o 
Observatório conta com mais de 1 bilião de dados processados, en-
volvendo 2900 indicadores e mais de 9500 entidades.
O website está estruturado por modos de transporte, permitindo uma 
navegação rápida e intuitiva e por uma multiplicidade de critérios. Os 
relatórios dinâmicos são acompanhados de um breve enquadramen-
to para mais fácil consulta por qualquer utilizador. 
Para a maioria dos regulados, designadamente no setor da ferrovia, 

DDesde 1 de maio, a Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 
(AMT) disponibiliza ao público em geral o website do Observatório da 
Mobilidade e dos Transportes, no endereço https://observatorio.amt-
-autoridade.pt, que constitui um instrumento único e inovador que 
permite a consulta interativa de dados e análises referentes aos vários 
mercados da mobilidade e dos transportes em Portugal.
A AMT é o regulador económico independente de âmbito nacional 
para os setores dos transportes rodoviários, ferroviários, fluviais e ma-
rítimos, englobando as atividades de prestação dos serviços de trans-
porte e de gestão das respetivas infraestruturas. No âmbito das suas 
atribuições a AMT tem o compromisso de promover a investigação 
sobre os diversos mercados dos transportes, bem como monitorizar e 
acompanhar a atividades nesses mercados.
O Observatório constitui uma ferramenta de informação para os sec-
tores regulados e de apoio à investigação, bem como de apoio às 
funções da AMT, quer de regulação e supervisão, quer de análise pros-
petiva regulatória. Assume-se assim como uma fonte de informação 
sistémica para o exterior, contribuindo para a melhoria dos processos 
de decisão, para a promoção da investigação académica e para a an-
tecipação de dinâmicas e evolução dos mercados. 
A criação do Observatório foi precedida de um exercício de benchma-
rking com observatórios internacionais, de modo a recolher e replicar 
as melhores práticas internacionais. De facto, países como Espanha, 
França, Reino Unido e Suécia também disponibilizam este tipo de fer-
ramentas com o objetivo de observação dos mercados do transpor-
te ferroviário, rodoviário e marítimo-portuário, complementado, tal 
como em Portugal, do poder de recolher regularmente dados junto 

Ana Paula Vitorino

Presidente do Conselho 
de Administração 

da Autoridade 
da Mobilidade 

e dos Transportes
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marítimo-portuário, sistemas de metro, vias navegáveis e infraestru-
turas ferroviárias, existe um histórico de cinco anos de informação. De 
entre a informação disponibilizada encontram-se, por exemplo, rela-
tórios dinâmicos que detalham as mercadorias movimentadas nos 
portos nacionais, tal como demonstrado na figura “Resumo da Acti-
vidade Mensal Portuária I.
No âmbito do transporte nacional rodoviário pesado de mercadorias, 

dando resposta à necessidade de tratamento e divulgação de dados 
relacionados com o sector, a AMT publicou, em março do ano corren-
te, uma análise estatística que está disponível no website do Observa-
tório da Mobilidade e dos Transportes. 
O documento aborda o transporte de mercadorias em Portugal, con-
siderando todos os modos de transporte, com destaque para o trans-
porte rodoviário. São também sintetizados alguns dos indicadores uti-
lizados pela AMT na avaliação da estrutura do mercado. Na elaboração 
da análise estatística, a AMT utilizou informação que recolheu junto 
de diversas entidades públicas com as quais estabeleceu protocolos 
de troca de informação e, apesar de a análise estar focada no ano 
de 2021, para alguns indicadores é retratada a evolução nos últimos 
anos. Em próximas edições será possível avaliar a evolução de todas 
as estatísticas apresentadas, designadamente as relacionadas com a 
estrutura do mercado. 
A disseminação de conhecimento quanto ao mercado do transporte ro-
doviário é de relevância transversal, tendo em conta que a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente da Comissão Europeia de 2020 - que 
constitui um referencial claro de atuação para entidades públicas e priva-
das na União Europeia, com o objetivo de redução das emissões de gases 
com efeito de estufa em 55 % e com impacto neutro no clima até 2050 
- preconiza um sistema de transportes multimodal eficiente e interligado, 
tirando partido dos pontos fortes dos diferentes modos e oferecendo so-
luções de transporte mais eficientes para pessoas e bens. (ver Figura 23). 

Com a disponibilização desta plataforma de disseminação de infor-
mação, a AMT dá mais um passo na promoção da literacia sobre a 
mobilidade e os transportes, que constitui uma das suas prioridades 
estratégicas de atuação.
No entanto, a AMT continua a trabalhar na evolução e melhoria do 
Observatório e do respetivo website, no sentido de aumentar as fun-
cionalidades e informação disponíveis. Ciente de que a Inteligência 

Artificial constitui um instru-
mento de grande relevância 
para o desenvolvimento de 
sistemas tecnológicos que pro-
movam a inovação e a trans-
parência e sejam baseados em 
abordagens flexíveis e rapida-
mente adaptáveis à mudança, 
a AMT, em cooperação com os 
melhores investigadores nacio-
nais em matéria de IA aplicada 
à mobilidade e transportes, 
encontra-se já a desenvolver o 
“Observatório 5.0”.    
Além disso, a AMT pretende im-
plementar a interoperabilidade 
entre os sistemas de informa-
ção das entidades reguladas e 
da AMT, com informação atua-
lizada a todo o tempo, salva-
guardando a confidencialidade 
dos dados reservados.       
A AMT está ciente que a re-
gulação inteligente do futuro 

passa pela incorporação da inovação e da Inteligência Artificial. As 
tecnologias digitais oferecem amplas oportunidades para os Regula-
dores melhorarem a regulação, em benefício da defesa dos direitos 
dos consumidores e utilizadores e de uma concorrência não-falseada, 
atendendo aos desafios cruciais que se colocam no futuro do desen-
volvimento sustentável.  
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O

ANTRAM participa em Seminário 
sobre Crescimento Ferroviário no Corredor 
Atlântico Ibérico - Desafios & Oportunidades”

Os Portos de Aveiro e da Figueira da Foz promoveram no passa-
do dia 27 de abril, no Museu da Vista Alegre, em Ílhavo, um se-
minário internacional subordinado ao tema “Crescimento Ferro-
viário no Corredor Atlântico Ibérico - Desafios & Oportunidades”.
Este seminário decorreu no âmbito do projeto Cencyl e teve 
como objetivo alavancar o desenvolvimento do corredor ferro-
viário entre Portugal e Espanha, nomeadamente no que concer-
ne à oferta de serviços ferroviários entre os portos portugueses 
da região centro e os portos secos existentes até à região de 
Castela e Leão.
A sessão de abertura esteve a cargo do Presidente do Conse-
lho de Administração dos Portos de Aveiro e da Figueira da Foz, 
Eduardo Feio, do Alcaide de Salamanca, Carlos Garcia Carbayo e 
do Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo, João Campolargo.
O 1º painel, cujo tema foi a “Qualidade das Infraestruturas Ferro-
viárias do Corredor Ibérico – Desafios”, contou com a moderação 
de Fernando Gonçalves, Diretor da Transportes & Negócios. Os 
oradores convidados abordaram diferentes áreas: Daniela Carva-

lho, Consultora para o Corredor Atlântico da TIS.pt, debruçou-se 
sobre a revisão da RTE-T para a promoção da ferrovia e serviços 
de Short Sea Shipping; Mário Fernandes, Diretor de Planea-
mento Estratégico das Infraestruturas de Portugal, apresentou 
o Plano Ferroviário Nacional com destaque para as melhorias 
do Corredor Internacional Norte  e Portos Secos; Marta Alves, 
Responsável pelo Gabinete de Estratégia da APA e da APFF, deu 
a conhecer os Portos de Aveiro e da Figueira da Foz enquanto 
plataformas multimodais competitivas; e Pablo Hoya, Diretor 
Geral da ZALDESA, falou sobre o Porto Seco de Salamanca como 
conexão competitiva com os portos do Atlântico.
O 2º painel, cujo formato de mesa-redonda teve como modera-
dora Dora Assis, Diretora da Supply Chain Magazine, debateu os 
“Serviços Ferroviários do Futuro – Alavancas para o seu Cresci-
mento”. Este painel contou com a participação de Francisco Fon-
seca, Vice-Presidente da ANTRAM pela Região Norte, de António 
Nabo Martins, Presidente Executivo da APAT e de Miguel Rebelo 
de Sousa, Presidente da APEF.  

N
ANTRAM participa na B+ Summit 
- 1ª Conferência europeia dedicada à bioenergia 

Nos dias 26, 27 e 28 de abril realizou-se no Centro de Congressos 
do Estoril, a primeira conferência europeia dedicada à bioenergia 
– a Cimeira Internacional B+ Summit, promovida pela ABA - Asso-
ciação de Bioenergia Avançada, a EBB - European Biodiesel Boarde 
EWABA – European Waste-based & Advanced Biofuels Association).
Esta conferência contou com a presença de representantes de em-
presas de transporte, incorporadores, políticos, ambientalistas, fa-
bricantes de automóveis, OEM, associações e fabricantes de HDV, 
jornalistas - todos especialistas na descarbonização do transporte 
rodoviário de mercadorias e passageiros.
O primeiro dia foi inteiramente dedicado ao mercado nacional por-
tuguês, enquanto os outros dois se concentraram mais no mercado 
europeu com oradores internacionais.
Num painel dedicado ao tema “Descarbonizar o transporte pe-
sado”, a ANTRAM esteve representada por Gustavo Paulo Duarte, 
vice-presidente da Direção. 
Durante os 3 dias da conferência, vários tópicos foram discutidos, 
como o caso do uso de B+, os pioneiros de B+, estudos de caso do 

impacto do equipamento B+, a política em torno de B+ e outros 
combustíveis verdes complementares para acelerar a transição 
para longe dos combustíveis com alto teor de carbono.  

associativismo
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ANTRAM em festa!
No 2º trimestre de 2023 foram vários os colaboradores da ANTRAM a completarem mais um “ano de casa”. 

Obrigado por fazerem parte da nossa equipa!

Nele poderá encontrar as últimas novidades sobre o setor 
e toda a informação que necessita para desenvolver 
a sua atividade.  

Site ANTRAM!
Já se registou?

Data Colaborador Antiguidade

1 Abril Ricardo Campos – Região Norte  31 Anos 

1 Abril  Ana Souta – Serviços Centrais  20 Anos 

15 Abril José Encarnação - Serviços Centrais  25 Anos 

3 Maio  Maria Luisa Neves – Serviços Centrais  44 Anos 

6 Maio  Patrícia Neves – Região Centro  4 Anos 

25 Maio  Graça Santos – Serviços Centrais  25 Anos 

1 Junho  Rui Paiva – Região Centro  36 Anos 

1 Junho  Francisco Geraldes – Serviços Centrais  26 Anos 

1 Junho  Susana Mariano – Serviços Centrais  24 Anos 

8 Junho  Cristina Matos – Serviços Centrais  25 Anos 

9 Junho  Diogo Pimenta – Serviços Centrais  26 Anos 

associativismo
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A Agenda do Trabalho 
Digno, o que é?

Foi publicada em Diário da República a Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, 
a qual veio introduzir diversas alterações, nomeadamente ao Código 
do Trabalho, à Lei 105/2009, de 14 de setembro (regulamentação ao 
Código do Trabalho), ao Decreto-Lei n.º 66/2011, de 1 junho, e bem 
assim ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial 
de Segurança Social.
Estas alterações, na sua globalidade, entrarão em vigor no dia 1 de 
maio, não obstante as normas sobre serviço doméstico, as quais só se 
tornam efetivas a partir de 3 de junho.

No que respeita, em concreto, à revisão do Código de Trabalho em 
Portugal, esta foi debatida e decidida dia 10 de fevereiro de 2023 
na Assembleia da República – data também da sua aprovação final 
global - após dois anos, durante os quais mais de 300 propostas de 
alteração foram apresentadas pelos partidos. 
Após difíceis negociações e vários avanços e recuos, o documento 
final acabou por introduzir e modificar mais de 150 normas da lei do 
trabalho.
Porém, estas alterações à legislação laboral geral fazem parte deste 
dossier bem mais amplo, conhecido como a Agenda do Trabalho 
Digno e de Valorização dos Jovens no Mercado de Trabalho.
Mas afinal, o que é Agenda do Trabalho Digno?
Em si mesmo, estamos perante um conjunto de medidas que tem 
como objetivo melhorar as condições de trabalho e a conciliação 
entre a vida pessoal, familiar e profissional, pretendendo também 
detetar situações de irregularidade, como falsos recibos verdes ou 
trabalho não declarado, sem descurar o reforço dos mecanismos de 
fiscalização, designadamente através do cruzamento de dados entre 
entidades.
Em concreto, a Agenda do Trabalho Digno vem contemplar cerca de 
70 medidas, que têm vários objetivos, tais como:
• combater a precariedade e consequentemente valorizar os salários;
• incentivar o diálogo social e a negociação coletiva, para que as solu-

ções encontradas reflitam as realidades concretas de cada situação; 
• promover a igualdade no mercado de trabalho entre mulheres e ho-

mens, com medidas novas destinadas a incentivar a real partilha das 
responsabilidades familiares;

• criar condições para melhorar o equilíbrio entre a vida profissional, 
familiar e pessoal;

• reforçar os mecanismos de fiscalização, nomeadamente com cruza-
mento de dados para deteção mais eficaz de situações irregulares.

Refira-se ainda que a Agenda do Trabalho Digno e de Valorização dos 
Jovens no Mercado de Trabalho não é uma mera iniciativa do Gover-
no português, dando resposta nacional à necessária transposição das 
Diretivas (UE) 2019/1152 relativa a condições de trabalho transparen-
tes e previsíveis na União Europeia e (UE) 2019/1158 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, relativa à conciliação entre a vida profissional 
e a vida familiar dos progenitores e cuidadores.
Assim sendo, ao mesmo tempo, altera o Código do Trabalho (CT), o 
Regime Geral das Infrações Tributárias, a lei que regulamenta o CT, 
o regime processual aplicável às contraordenações laborais e de 
segurança social, o Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social, o regime jurídico das relações de 
trabalho emergentes do contrato de serviço doméstico, o Código de 
Processo do Trabalho, o Estatuto da Inspeção-Geral do Trabalho, o re-
gime de execução do acolhimento familiar, o regime jurídico do exer-
cício e do licenciamento das agências privadas de colocação e das 
empresas de trabalho temporário, o diploma que define as regras para 
a determinação da condição de recursos a ter em conta na atribuição 
e na manutenção das prestações do subsistema de proteção fami-
liar e do subsistema de solidariedade, bem como para a atribuição de 
outros apoios sociais públicos; e procede às alterações na atribuição 
do rendimento social de inserção, tomando medidas para aumentar a 
possibilidade de inserção dos seus beneficiários. O diploma que esta-
belece as regras dos estágios profissionais, assim como o diploma que 
estabelece o regime de execução do acolhimento familiar, medida de 
promoção dos direitos e de proteção das crianças e jovens em perigo, 
também são regulamentados.
Por outro lado, o Governo fica autorizado a alterar a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, para “aplicar ao vínculo de emprego público 
o disposto na presente lei quanto às condições de trabalho transpa-
rentes e previsíveis na União Europeia e à conciliação entre a vida pro-
fissional e a vida familiar dos progenitores e cuidadores”.
Em suma, estamos perante um processo legislativo que foi longo, con-
troverso e que criou algumas cisões em sede de concertação social.
Se o Governo define a nova lei como “compromisso para o futuro”, da 
perspetiva empresarial entende-se que, a mesma colocou em causa 
o cumprimento do Acordo de Médio Prazo para a Competitividade e 
Rendimentos.
Resta-nos agora aguardar pela implementação prática da nova legis-
lação e perceber qual será ou deveria ser o futuro laboral.

Ana Monteiro Souta
Diretora-Geral
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N
O que mudou na legislação 
laboral em 1 de maio de 2023?
Na sequência da publicação da (tão esperada) Lei n.º 13/2023, de 3 
de abril, a qual veio introduzir diversas alterações, nomeadamente, ao 
Código do Trabalho, passamos a destacar abaixo, pela sua importân-
cia e impacto, as seguintes: 

Regime de proteção da parentalidade:
• A licença parental exclusiva do pai passa para 28 dias seguidos ou 

interpolados, de no mínimo 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nasci-
mento da criança, 7 dos quais gozados de modo consecutivo ime-
diatamente a seguir a este. O pai passa também a poder gozar 7 
dias de licença adicional, seguidos ou interpolados, em simultâneo 
com a licença parental inicial da mãe. No entanto, caso a criança seja 
internada no período após o parto, o pai pode pedir a suspensão da 
licença durante o período do internamento.

• A licença parental exclusiva da mãe passa de 6 semanas para 42 
dias consecutivos, a seguir ao parto, de gozo obrigatório.

• O empregador fica obrigado a demonstrar a inexistência de prá-
ticas discriminatórias que sejam invocadas, nomeadamente em 
situações de acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas 
condições de trabalho, por motivo de gozo de qualquer direito pre-
visto para a parentalidade e para a conciliação com a vida privada.

Contrato de trabalho com estudantes: 
• Passou a estar consagrado um regime específico para os contratos 

de trabalho que sejam celebrados com estudantes, que quando ce-
lebrados no período de férias escolares, não estão sujeitos a forma 
escrita, sem prejuízo do disposto em matéria de contratos de traba-
lho a termo e trabalho temporário. 

Dever de informação: 
• Foi ampliado o elenco de informações que deverão ser transmiti-

das pelas entidade empregadoras aos trabalhadores, a saber: (i) a 
utilização de algoritmos e outros sistemas de inteligência artificial; 
(ii) a duração e as condições do período experimental, se aplicável; 
(iii) o direito individual a formação contínua; (iv) a identificação do 
utilizador de trabalho temporário; (v) o regime aplicável em caso de 
trabalho suplementar e de organização do trabalho por turnos; (vi) 
o método de pagamento da retribuição e discriminação dos seus 
elementos constitutivos; (vii) os requisitos formais a observar pe-
las partes em caso de cessação do contrato; (viii) a designação das 
entidades celebrantes de instrumento de regulamentação coletiva 
aplicável; (ix) os regimes de proteção social, incluindo os benefícios 
complementares ou substitutivos dos assegurados pelo regime ge-

ral de segurança social; e (x) a identificação do fundo de garantia de 
compensação do trabalho; 

• Sendo que, este dever de informação deverá ser cumprido até ao 
sétimo dia subsequente ao início da execução do contrato ou, quan-
to a certas matérias, no prazo de um mês, devendo o empregador 
conservar prova da transmissão ou receção das informações.

Período experimental: 
• O período experimental de 180 dias aplicável à contratação de tra-

balhadores à procura de primeiro emprego ou desempregados de 
longa duração deverá ser reduzido ou excluído nos casos em que a 
duração de anterior contrato a termo, celebrado com empregador 
diferente, tenha sido igual ou superior a 90 dias. 

• Consagrando-se ainda que o período experimental deverá igual-
mente ser reduzido no caso de o trabalhador ter realizado estágio 
profissional com avaliação positiva, para a mesma atividade e em-
pregador diferente, com duração igual ou superior a 90 dias, nos 
últimos 12 meses.

• Por último, e quanto a esta matéria, destacamos o alargamento de 
15 para 30 dias do prazo de aviso prévio que o empregador deve 
respeitar para denúncia do contrato de trabalho durante o período 
experimental, sempre que o mesmo tenha durado mais de 120 dias.

Contratos de trabalho a termo: 
• No que diz respeito a estas matérias – de extrema importância para 

qualquer entidade empregadora – destacamos a necessidade de o 
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contrato de trabalho a termo incerto estipular a sua duração previsível. 
• Reforçando-se, mais uma vez, a proibição de sucessão de contratos a 

termo, através da regra (já conhecida) de que a cessação de contrato 
por facto não imputável ao trabalhador impede a admissão ou afe-
tação de novo trabalhador, não só ao mesmo posto de trabalho, mas 
também para a mesma atividade profissional, antes de decorrido um 
período equivalente a um terço da duração desse contrato.

Trabalhadores independentes, mas economicamente de-
pendentes: 
• Foi consagrada a definição de “dependência económica”: sempre 

que o prestador (i) seja pessoa singular, (ii) preste, diretamente e 
sem intervenção de terceiros, atividade para o mesmo beneficiário 
e (iii) dele obtenha, pelo menos, 50% do produto da sua atividade. 
Sempre que a atividade seja prestada a várias empresas, em relação 
societária de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, ou 
que partilhem estruturas organizativas, entende-se, para este efeito, 
que é prestada a um único beneficiário.

• Passou a estar consagrada a aplicabilidade a estes trabalhadores 
independentes de instrumentos de regulamentação coletiva nego-
ciais no setor de atividade em que prestam as suas funções, bem 
como o reconhecimento a estes trabalhadores da possibilidade de 
serem representados por Sindicatos e Comissões de Trabalhadores 
e, ainda, de participar e negociar no âmbito de instrumentos de re-
gulamentação coletiva negociais específicos para os trabalhadores 
independentes. 

Regime das faltas: 
• Sob compromisso de honra, o trabalhador pode emitir declaração 

para prova da situação de doença enquanto motivo de falta justifica-
da, mas apenas nos casos em que a situação de doença não exceda 
três dias consecutivos, sendo que só pode ser utilizada até duas ve-
zes por ano.

• Passa a estar consagrado que em caso de falecimento de cônjuge 
não separado de pessoas e bens, de filho ou de enteado, o traba-
lhador pode faltar justificadamente ao trabalho até 20 dias conse-
cutivos.

Trabalho suplementar: 
• Ficou consagrado que a partir das 100 horas anuais, o trabalho su-

plementar é mais oneroso, devendo ser retribuído em dobro face 
aos acréscimos devidos pelo trabalho prestado até esse limite: (i) em 
dia útil, acréscimo de 50% na primeira hora ou fração e 75% na hora 

ou fração subsequente; (ii) em dia de descanso semanal, obrigatório 
ou complementar, ou em dia feriado, acréscimo de 100% em cada 
hora ou fração.

Renúncia a créditos laborais: 
• Desde o dia 1 de maio de 2023, que ficou estipulado que os créditos 

do trabalhador emergentes do contrato de trabalho, da sua violação 
ou cessação não são mais suscetíveis de extinção por remissão ab-
dicativa, salvo por transação judicial. Assim, apenas no contexto da 
celebração de um acordo judicial é que os trabalhadores poderão 
renunciar aos respetivos créditos laborais. 

Compensação por cessação do contrato de trabalho: 
• A compensação devida ao trabalhador pela cessação do contrato de 

trabalho foi aumentada para 24 dias de retribuição base e diutur-
nidades por cada ano de antiguidade, no caso de caducidade de 
contrato de trabalho a termo e para 14 dias de retribuição base e 
diuturnidades por cada ano de antiguidade, no caso de despe-
dimento por motivos objetivos. No entanto, o acréscimo só poderá 
ser aproveitado para o período de duração do contrato após a entra-
da em vigor da nova Lei.

Proibição de outsorcing: 
• Passou a estar consagrada (alteração amplamente criticada) a proibi-

ção da terceirização de serviços ou outsourcing, para a satisfação de 
necessidades até então asseguradas por trabalhador cujo contrato 
de trabalho tenha cessado nos 12 meses anteriores, por despedi-
mento coletivo ou extinção de posto de trabalho.

Admissão de trabalhadores junto da Segurança Social: 
• Passou a ser punível como crime, com pena de prisão até 3 anos ou 

pena de multa, a falta de comunicação à Segurança Social, no prazo 
de seis meses e nos termos previstos no Código dos Regimes Con-
tributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, da admissão 
de trabalhadores.

Fundo de Compensação
Desde a entrada em vigor da Lei n.º 13/2023, que cessaram as con-
tribuições das empresas para o Fundo de Compensação, estando 
atualmente a ser discutido como serão aplicados os valores do refe-
rido Fundo, existindo já propostas no sentido de tais valores serem 
utilizados para pagamento de compensações/indemnizações aos tra-
balhadores ou valores de formação. 
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Hoje irei falar-vos do tema do excesso de car-
ga que, em tempos de crise, é um flagelo de 
que as empresas de transporte são vítimas. 
Com efeito, frequentemente, esta infração 
é imposta por clientes menos escrupulosos 
que, aproveitando-se da escasssez da procura 
de transportes, carregam o veículo com carga 
em excesso, evitando, assim, ter de contratar 
outro veículo e pagar mais. 
Como veremos, o legislador, conhecedor desta 
situação, procurou proteger o transportador, 
em regra, através de uma responsabilização 
conjunta com o expedidor, salvo tratando-se 
de  excesso de carga quando o expedidor, os 
seus agentes ou o carregador, disponham de 
balanças no local de carregamento  ou em caso 
de embalagens ou unidades de carga com 
peso unitário predefinido, casos em que a in-
fracção é imputável apenas ao expedidor, uma 
vez que, no primeiro caso, sabia ou podia saber 
pela sua balança que carregou em excesso, ou, 
no segundo, porque era conhecedor, através 
do peso unitário das embalagens, de que iria 
carregar carga com  excesso de peso.

1- 
COMO CALCULAR O EXCESSO DE CARGA?
Uma dúvida que, muitas vezes se coloca é 
como calcular o excesso de carga e já temos 
assistido a interpretações erradas por parte de 
algumas entidades fiscalizadoras.
É o Direito que nos dá a resposta. Assim, 
Em primeiro lugar, há que consultar o Regu-

lamento que fixa os Pesos e as Dimensões 
máximos autorizados para os veículos em cir-
culação (abreviadamente RPD), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 132/2017, de 11 de Outubro, o 
qual, para este efeito, nos apresenta as seguin-
tes definições:
- “Peso bruto”, o conjunto da tara e da carga 

que o veículo pode transportar – artº 2º, nº 
1, f ), do RPD.

- “Peso bruto rebocável”, a capacidade máxi-
ma de carga rebocável dos veículos a motor 
e tratores agrícolas – artº 2º, nº 1, g), do RPD.

- “Tara” o peso do veículo em ordem de mar-
cha, sem passageiros nem carga, com o 
líquido de arrefecimento, lubrificantes, 90 % 
do total de combustível, 100 % dos outros 
fluidos, exceto águas residuais, ferramentas e 
roda de reserva, quando esta seja obrigatória 
e, com exceção dos ciclomotores, motociclos, 
triciclos e quadriciclos, o condutor (75 kg), de-
vendo ainda ser considerado, no caso dos veí-
culos pesados de passageiros, o peso do guia 
(75 kg), se estiver previsto um lugar específico 
para o mesmo – artº 2º, nº 1, e), do RPD.

Em segundo lugar, o Código da Estrada (CE) 
também nos ajuda a resolver a questão. Assim, 

- Conjunto de veículos é o grupo constituí-
do por um veículo tractor e seu reboque 
ou semi-reboque – artº 111º, nº 2 CE

- Para efeitos de circulação, o conjunto de 
veículos é equiparado a veículo único - artº 
111º, nº 3 CE.

Temos assim que o conjunto de veículos, 

seja um veículo articulado, constituído por 
tractor e semireboque, seja um comboio ro-
doviário, composto por camião e reboque, 
é, para estes efeitos, considerado como um 
único veículo.
Actualmente, de acordo com o artº 10º do 
Regulamento de Pesos e Dimensões (1) os 
pesos brutos máximos são os seguintes:
1.- Conjunto veículo a motor - semirrebo-
que de:
a) Três eixos - 29 t;
b) Quatro eixos - 38 t;
c) Cinco ou mais eixos - 44 t – Artº 10º, nº 4.
2.- Conjunto veículo a motor - reboque de:
a) Três eixos - 29 t;
b) Quatro eixos - 37 t;
c) Cinco ou mais eixos - 44 t. – artº 10º, nº 5.
O valor do peso bruto de conjunto (2) é, pois, 
o que consta do Certificado de Matrícula do 
veículo tractor.

Consequentemente, a carga útil (aquela que 
não pode ser legalmente excedida) é o valor 
que resulta da diferença entre o peso bruto do 
conjunto e a respectiva tara, ou dito de outra 
forma, há excesso de carga quando o peso bru-
to do conjunto que é pesado é superior ao que 
vem autorizado no Certificado de Matrícula.  

2.- 
A INFRAÇÃO POR EXCESSO DE CARGA.

O que nos diz a lei sobre o excesso de carga?
O artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 257/2007, de 

assessoria jurídica

José Luís Saragoça
Advogado

Iniciamos neste número da Revista da ANTRAM esta página jurídica a que, por tratar de Direito 
dos Transportes Rodoviários, julgámos sugestivo chamar de Rodar Direito.

Com esta inciativa, procuraremos demonstrar, numa perspectiva prática e através de conselhos úteis, 
que o Direito é, a par de outras, uma importante ferramenta de gestão das empresas para evitar ou minimizar os 

riscos próprios da actividade, nomeadamente os que se prendem com perdas, avarias ou atrasos 
nas mercadorias transportadas ou aqueles que se traduzam no pagamento de pesadas coimas por violação 

da legislação que regula o transporte rodoviário de mercadorias. 

O EXCESSO DE CARGA
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16 de Julho que criou o regime jurídico dos 
transportes rodoviários de mercadorias (abre-
viadamente RTM), sob a epígrafe Excesso de 
carga, dispõe o seguinte: 
“1 - A realização de transportes com excesso 
de carga é punível com coima de € 500 a € 
1500, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes. 
2 - Sempre que o excesso de carga seja igual 
ou superior a 25 % do peso bruto do veículo, 
a infracção é punível com coima de € 1250 a 
€ 3740. 
3 - No caso da infracção a que se refere o nú-
mero anterior, a entidade fiscalizadora pode 
ordenar a imobilização do veículo até que a 
carga em excesso seja transferida, podendo 
ainda ordenar a deslocação e acompanhar o 
veículo até local apropriado para a descarga, 
recaindo sobre o infractor o ónus com as opera-
ções de descarga ou transbordo da mercadoria. 
4 - Sempre que o excesso de carga se verifique 
no decurso de um transporte em regime de 
carga completa, a infracção é imputável ao 
expedidor e ao transportador, em comparti-
cipação, salvo nos casos em que o expedidor, 
os seus agentes ou o carregador disponham 
de equipamento de pesagem no local do 
carregamento da mercadoria, ou em caso 
de embalagens ou unidades de carga com 
peso unitário predefinido, em que a infrac-
ção é imputável apenas ao expedidor. (3)
5 - Nenhum condutor se pode escusar a levar 
o veículo à pesagem nas balanças ao serviço 
das entidades fiscalizadoras, que se encon-
trem num raio de 5 km do local onde se veri-
fique a intervenção das mesmas, sendo puní-
vel tal conduta com a coima referida no n.º 2 
deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal a que houver lugar.” (ênfase a negrito 
da nossa responsabilidade).
Em relação a esta disposição legal, importa 
ainda assinalar o seguinte:
- A lei não prevê qualquer tolerância no exces-

so de carga pelo que o excesso de apenas 
um kg é punível;

- Pelo contrário, o excesso igual ou superior a 
25% do peso bruto do veículo (do conjun-
to, no caso de veículos articulados, tractor e 
semireboque, ou de combóios rodoviários, 
camião e reboque), é punido de forma agra-
vada, passando a coima mínima que, fora 
destes casos é de 500,00 €, para a coima mí-
nima de 1250,00 €;

- O excesso de carga é apenas da responsa-
bilidade do expedidor quando o transporte 
se faça em regime de carga completa, ou 

seja, aquele “em que o veículo é utilizado no 
conjunto da sua capacidade de carga por 
um único expedidor” (artº 2º,  n) do RTM) ou, 
dito de otra forma, quando for emitida uma 
única guia de transporte, em duas situações: 
i) quando o expedidor, os seus agentes 
ou o carregador disponham de equipa-
mento de pesagem no local do carrega-
mento da mercadoria e ii)em caso de em-
balagens ou unidades de carga com peso 
unitário predefinido.

- Nestas duas situações, para evitar posteriores 
dificuldades de prova, é importante que o 
transportador dê instruções aos motoristas 
para increverem na guia de transporte (na 
quadrícula 19- Estipulações particulares da 
guia CMR ou na quadrícula 14- Informações 
complementares da guia de transporte na-
cional) as menções, consoante o caso, “carga 
completa” ou “embalagens com peso unitá-
rio predefinido”.

3.- 
O QUE NOS DIZ A JURISPRUDÊNCIA 
DOS TRIBUNAIS A ESTE RESPEITO? 

A Jurisprudência, ou seja, o conjunto de deci-
sões judiciais, não faz lei; contudo, é, frequen-
temente, um importante auxiliar para a inter-
pretação da lei, ou porque esta não tem um 
sentido claro ou porque existe uma omissão, 
uma lacuna na lei, que o juíz deve preencher 
de acordo com os critérios legais estabeleci-

dos para o efeito. De entre as diversas decisões 
judiciais proferidas a respeito desta contra or-
denação por excesso de carga e que consul-
támos nas bases de dados disponíveis, uma 
houve que nos parece muito útil para ajudar 
a esclarecer este assunto.
Trata-se do Acórdão do Tribunal da Rela-
ção de Guimarães, de 12.09.2022, Procº nº 
508/21.4T9BRG.G1 que veio esclarecer uma 
dúvida que o nº 4 do supra referido artº 31º 
suscitava e que era a de saber se, no caso 
de um transporte em carga completa, para 
que o expedidor, que dispunha de balanças 
para pesagem do veículo transportador e 
sua carga, fosse o único responsável pelo 
pagamento da coima, era ou não necessário 
que a pesagem tivesse sido, efectivamente, 
realizada.
O referido Acórdão veio decidir, suportado 
na letra da lei e na sua ratio legis (ou seja, 
a finalidade da lei) que, nesse caso, não era 
necessário que o expedidor, através dos 
seus agentes, tivesse procedido à pesagem 
do veículo, após o carregamento.
Bem andou o Tribunal nesta decisão, uma 
vez que o expedidor é que carregou carga 
em excesso, e embora tivesse ao seu dispor 
os meios (equipamento de pesagem) para 
controlar o peso das mercadorias por si car-
regadas, não o fez devendo tê-lo feito, pelo 
que não pode invocar um facto sob seu 
controlo e que lhe é imputável para se furtar 
à responsabilidade pela prática da infração. 

1 Em vigor a partir de 12 de Outubro de 2017. 
2 Embora a lei não se refira a peso bruto de conjunto, mas sim a peso bruto rebocável (do tractor), dos Certificados de 
Matrícula dos veículos tractores, emitidos pelo IMT, consta em (Z.3) Anotações Especiais, a expressão peso bruto máximo 
de conjunto e o seu valor. 
3 Este nº 4 do artigo 31.º foi alterado pelo artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 137/2008, de 21 de Julho e a nova redação entrou 
em vigor em 22 Julho 2008
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O Para atingir o sucesso sustentado, a gestão 
de topo deverá:
- Analisar regularmente o contexto da orga-

nização e verificar se as necessidades, ex-
petativas e impactos individuais das partes 
interessadas se mantêm relevantes no de-
sempenho da organização;

- promover uma cultura alinhada, ao deter-
minar e comunicar a missão, a visão e os 
valores da organização;

- determinar riscos e oportunidades a curto e 
a longo prazo; 

- determinar e comunicar as políticas, as es-
tratégias e os objetivos da organização; 

- criar um sistema coerente de processos, ge-
rindo os recursos da organização que per-
mitam atingir os resultados pretendidos; 

-monitorizar, analisar e rever o desempenho 
da organização; 

- dar capacidade à organização para respon-
der a alterações do contexto, estabelecen-
do um processo de melhoria, aprendiza-
gem e inovação.

Ter em consideração as necessidades e as 
expetativas das partes interessadas poderá 
ajudar a organização a: 

- atingir objetivos eficaz e eficientemente; 
- eliminar responsabilidades e relacionamen-

tos conflituantes; 
- harmonizar e otimizar as práticas; 
- criar consistência;
- melhorar a comunicação; 
- facilitar a formação, a aprendizagem e o de-

senvolvimento pessoal; 
- facilitar a focalização nas caraterísticas mais 

importantes da organização; 
- gerir riscos e oportunidades para a sua mar-

ca ou reputação; 
- adquirir e partilhar o conhecimento
Tendo em vista atingir o sucesso sustenta-
do, a qualidade de uma organização adapta 

Gestão da qualidade - Qualidade de uma organização: 
Linhas de orientação para atingir o sucesso sustentado
(NP EN ISO 9004:2019) - Continuação do artigo da Revista ANTRAM nº 405 de out/nov/dez-22 

Os elementos essenciais para ser atingido o sucesso sustentado de uma organização são iden-
tificados na representação seguinte:
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as suas caraterísticas intrínsecas fazendo-as 
corresponder, na medida do possível, às ne-
cessidades e expetativas dos seus clientes e 
de outras partes interessadas, determinando 
o que é relevante.
Esta Norma tem um propósito diferente da 
ISO 9001 (a qual está focada na oferta de pro-
dutos e serviços conformes e no incremento 
da satisfação dos clientes) pois disponibiliza 
os meios para que uma organização mante-
nha o foco na experiência global de anteci-
par, para além das necessidades também as 
expetativas das suas principais partes interes-
sadas, as quais individualmente podem ser 
diferentes, estar alinhadas, ser conflituantes 
com as de outras partes interessadas ou se-
rem rapidamente alteradas. 
A organização deverá ter em consideração 
as inter-relações das suas partes interessadas 
quando aborda as suas necessidades e expe-
tativas. Consequentemente, os meios usados 
para as expressar e atingir podem passar, no-
meadamente pela cooperação, negociação, 
recurso a fornecedores externos ou até pela 
cessação de uma atividade.
A composição das partes interessadas pode 
diferir significativamente ao longo do tempo 
e entre organizações, indústrias, culturas e 
nações. A Figura seguinte proporciona exem-
plos de partes interessadas e das suas neces-
sidades e expetativas.

Ao satisfazer de forma consistente e a longo 
prazo as necessidades e as expetativas das 
suas partes interessadas, a qualidade de uma 
organização é melhorada e o sucesso sus-
tentado pode ser atingido. Esta estratégia de 
longo prazo deverá estar suportada em obje-
tivos de curto e médio prazo, na medida em 

que o contexto de uma organização está em 
constante alteração.

Fonte de informação: NP EN ISO 9004:2019 
Gestão da Qualidade. Qualidade de uma or-
ganização. Linhas de orientação para atingir 
o sucesso sustentado.



32 | Revista ANTRAM | abr/mai/jun 2023 

opinião/técnica

DDurante o ano de 2022 observou-se, não 
apenas em Portugal, mas em todo o mundo, 
um aumento exponenciado dos custos com 
energia o que, como seria de esperar, teve 
um efeito adverso nas empresas nacionais, 
onerando as faturas ainda não totalmente 
recuperadas dos impactos da pandemia Co-
vid-19. 
Em face dessas circunstâncias, foram os es-
tados chamados a apresentar medidas pas-
síveis de atenuar esses efeitos nas faturas 
energéticas suportadas pe-
los sujeitos passivos, o que 
levou à introdução, no Orça-
mento do Estado para 2023 
– promulgado pela Lei n.º 
24-D/22 de 30 de dezembro, 
do regime extraordinário de 
apoio a encargos suporta-
dos com eletricidade e gás 
natural.
O regime extraordinário de 
apoio a encargos suporta-
dos com eletricidade e gás 
natural é aplicável a sujeitos 
passivos de IRC residentes 
que exerçam, a título prin-
cipal, uma atividade de na-
tureza comercial, industrial 
ou agrícola, a sujeitos passivos de IRC não 
residentes com estabelecimento estável e, 
ainda, a sujeitos passivos de IRS com conta-
bilidade organizada. 
Na determinação do lucro tributável destes 
sujeitos passivos referente ao período de tri-
butação que se inicie em ou após 1 de janei-
ro de 2022, o regime introduz a possibilidade 
da majoração em 20% dos gastos e perdas 
incorridos com os consumos de eletricidade 
e gás natural na parte em que excedam os 
apurados no período de tributação anterior, 
deduzidos de apoios recebidos nos termos 

do Decreto-Lei n.º 30-B/2022, de 18 de abril.
Muito embora a quantificação do benefício 
aparente ser de fácil resolução, no momen-
to do seu apuramento, levantam-se inú-
meras interpretações possíveis que podem 
gerar implicações diferentes na esfera das 
empresas.
Com efeito, apesar de aplicável ao período 
de tributação que se inicia em ou após 1 de 
janeiro de 2022, não foram, até agora, co-
nhecidas orientações claras da Autoridade 

Tributária e Aduaneira sobre a forma de ope-
racionalização deste benefício o que gera 
incertezas no seu cálculo e cria insegurança 
nos sujeitos passivos na altura do preenchi-
mento das respetivas declarações de rendi-
mentos. 
Nessa medida, pretende-se analisar algumas 
das alternativas possíveis para o apuramento 
deste benefício que sejam passíveis de ser 
enquadradas tanto na letra da lei como no 
espírito legislativo que precedeu a sua intro-
dução. Assim, tentaremos incidir a análise so-
bre três métodos alternativos que terão por 

referência quer os custos energéticos globais 
quer a média de gastos incorridos pelos su-
jeitos passivos. 
O primeiro cenário perspetivado consubs-
tancia-se no apuramento do benefício tendo 
por referência o cálculo do valor do custo 
médio anual por unidade de medida. Nes-
ta hipótese, o benefício seria obtido a partir 
da diferença entre o custo unitário médio 
do consumo de gás natural e de eletricida-
de individualmente considerados referente 

a 2021 e 2022 multiplicado 
pelo consumo do período 
de tributação de 2022. Esse 
valor seria, posteriormente, 
majorado em 20% e aceite 
enquanto gasto do período.
Apesar deste método per-
mitir mitigar as situações 
nas quais ocorreram acrésci-
mos súbitos de gastos com 
energia derivados de outros 
fatores que não apenas o au-
mento dos preços, como por 
exemplo a construção de 
uma nova unidade produti-
va durante o ano de 2022, a 
sua interpretação parece ser 
uma extrapolação do texto 

legal. Para além disso, esta fórmula descon-
sidera igualmente as situações nas quais o 
aumento é devido à transferência de custos 
de produção motivada, entre outros, por al-
terações do processo produtivo. Estes dois 
fatores permitem concluir que não deverá 
ser este o método a utilizar. 
Face à literalidade da norma, poderia, ainda, 
ser defensável que deveriam os custos totais 
de eletricidade e gás natural, inscritos na con-
tabilidade, referentes aos períodos de tribu-
tação de 2021 e 2022, ser comparados e caso 
exista excedente, em 2022, o mesmo ser ma-

Tudo pronto? Dá-lhe gás!...
(e eletricidade)
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jorado em 20%. Assim, assumindo um exem-
plo no qual os sujeitos passivos incorram em 
gastos agregados de € 1.000,00 em 2021 e € 
2.000,00 em 2022, deveria o excedente (i.e. € 
1.000,00) ser majorado em 20%, e integrado 
no apuramento do lucro tributável referente 
ao período de 2022. 
Não obstante o cenário apresentado derivar 
de uma interpretação literal da norma, não 
parece refletir na plenitude o racional subja-
cente à introdução da mesma. Com efeito, ao 
comparar, sem mais, dois exercícios que em 
tudo poderão ter sido diferentes, poder-se-ia 
estar a defraudar o seu objetivo último, que 
consiste, conforme referido anteriormente, 
na atenuação dos aumentos dos custos ener-
géticos.
Adicionalmente, admitir que os gastos com 
energia pudessem ser conjuntamente consi-
derados levaria a um afastamento da realida-
de empresarial, nomeadamente por ignorar 
situações nas quais as empresas alteram o seu 
processo produtivo baixando drasticamente 
o seu consumo de gás natural (e respetiva 
fatura) aumentando, concomitantemente, o 
seu consumo de eletricidade. Nesses casos, a 
utilização deste método poderia ainda levar 
ao absurdo de não existir sequer direito ao 
benefício, o que é, manifestamente, contra o 
objetivo do legislador com a sua introdução. 
Por outro lado, não parece, de todo, alinhado 
com o texto legal a circunstância de ambos 
os custos energéticos serem vistos de forma 
agregada. Com efeito, nem os aumentos que 
ambos sofreram foram os mesmos, nem as 
necessidades que visam colmatar são iguais. 
Alternativamente poderá ser equacionado 
outro método que consiste na consideração 
do montante dos gastos de forma segredada. 
Assim, a majoração dos custos seria aferida 
tendo por referência os valores inscritos na 
contabilidade relativos ao gás natural e à ele-

tricidade, separadamente analisados. Nesta 
hipótese, as diferenças dos custos incorridos 
nos períodos de 2021 e 2022 seriam, indivi-
dualmente, consideradas para o gás natural 
e para a eletricidade procedendo-se, isolada-
mente, à sua majoração. 
Este método, cuja interpretação parece ser 
mais consentânea com o texto legal, permite 
garantir a consideração de todos os acrésci-
mos nos custos energéticos nomeadamente 
as transferências de despesas em virtude de 
alterações aos processos produtivos das em-
presas. Por estas razões consideramos que 
deverá ser esta a solução a adotar para a de-
terminação do valor do benefício. 
Este regime representa uma oportunida-
de interessante para o tecido empresarial 

Luís Ortis Montellano 
Consultor do departamento de Global Compliance Services 

and Corporate and International Tax Structuring, PwC

português fazer face às dificuldades que 
ocorreram pelo incremento dos custos 
energéticos durante o período de tributa-
ção de 2022. Todavia, a falta de clarificação 
para o seu apuramento poderá levar, em 
determinadas circunstâncias, ao seu esva-
ziamento, o que causaria efeitos económi-
cos altamente nocivos. Assim, esperamos 
uma densificação por parte da Autoridade 
Tributária e Aduaneira em tempo da sub-
missão das declarações de rendimentos de 
forma que não seja necessária uma apre-
sentação massiva de declarações de substi-
tuição, nos tempos vindouros uma vez que, 
tal como ficou demonstrado, e é comum-
mente conhecido na sabedoria popular, 
“nem tudo o que parece, é”. 
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Lei n.º 20/2023, de 17 de maio
Altera o regime de varios beneficios fiscais.

Portaria n.º 129/2023, de 15 de maio
Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Na-
cional de Transportadores Públicos Rodoviários de Mercadorias - 
ANTRAM e outra e o SIMM - Sindicato Independente dos Motoris-
tas de Mercadorias e outros.

Decreto-Lei n.º 29/2023, de 5 de maio
Procede à transposição da Diretiva Delegada (UE) 2021/1717 e 
adequa o regime de inspeções técnicas de veículos a motor e seus 
reboques à Diretiva 2014/45/UE, atualizando determinadas desig-
nações de categorias de veículos.

Decreto-Lei n.º 28-A/2023, de 3 de maio
Aprova o regime geral da atribuição dos apoios financeiros ao setor 
agrícola e pecuário e ao setor das pescas e aquicultura e prorroga 
a vigência do mecanismo do gasóleo profissional extraordinário.

Despacho n.º 5126/2023, de 3 de maio
(publicado no DR n.º 85, Série II de 3-5-2023) Aprova o regulamento 
de atribuição do incentivo pela introdução no consumo de veícu-
los de emissões nulas no ano de 2023.

Portaria n.º 113-B/2023, de 28 de abril
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produ-
tos petrolíferos e energéticos.

Portaria n.º 113-A/2023, de 28 de abril
Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emis-
sões de CO2.

Portaria n.º 109/2023, de 19 de abril
Procede à segunda alteração da Portaria n.º 38/2022, de 17 de ja-
neiro, que regula a medida Compromisso Emprego Sustentável.

Despacho n.º 4732-A/2023, de 19 de abril
(publicado no DR n.º 77, série II de 19-4-2023)
Aprova as alterações às tabelas de retenção na fonte, que se en-
contram em vigor, sobre rendimentos do trabalho dependente e 
pensões auferidas por titulares residentes no continente para vigo-
rarem a partir de 1 de maio de 2023.

Portaria n.º 106-B/2023, de 17 de abril
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produ-
tos petrolíferos e energéticos

Portaria n.º 106-A/2023, de 17 de abril
Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emis-
sões de CO2.

Lei n.º 14/2023, de 6 de abril
Revê o dever de informação previsto no regime aplicável à disponi-
bilização e divulgação de linhas telefónicas para contacto do con-
sumidor, alterando o Decreto-Lei n.º 59/2021, de 14 de julho.

informação

Portaria n.º 99-B/2023, de 3 de abril
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produ-
tos petrolíferos e energéticos.

Portaria n.º 99-A/2023, de 3 de abril
Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emissões 
de CO2.

Despacho n.º 3355-A/2023, de 14 de março
(publicado no DR n.º 52, 1.º suplemento, série II de 14-3-2023) Apro-
va o orçamento do Fundo Ambiental para o ano de 2023.-

Deliberação n.º 283-A/2023, 13 de março
(publicado no DR n.º 51, 1.º suplemento, série II de 13/3/2023)
Delegação de competências para emitir a certificação de conformi-
dade dos equipamentos especializados para o transporte de produ-
tos alimentares perecíveis com os requisitos técnicos estabelecidos 
pelo Acordo Relativo a Transportes Internacionais de Produtos Ali-
mentares Perecíveis e aos Equipamentos Especializados a Utilizar 
nestes Transportes. 

Deliberação n.º 283-A/2023, 13 de março
(publicado no DR n.º 51, 1.º suplemento, série II de 13/3/2023)
Delegação de competências para emitir a certificação de conformidade 
dos equipamentos especializados para o transporte de produtos alimen-
tares perecíveis com os requisitos técnicos estabelecidos pelo Acordo Re-
lativo a Transportes Internacionais de Produtos Alimentares Perecíveis e 
aos Equipamentos Especializados a Utilizar nestes Transportes.

Portaria n.º 65-B/2023, de 3 de março
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produ-
tos petrolíferos e energéticos.

Portaria n.º 65-A/2023, de 3 de março
Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emissões 
de CO (índice 2).

Portaria n.º 38-B/2023, de 3 de fevereiro
Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emissões 
de CO (índice 2).

Despacho n.º 1296-B/2023, de 25 de janeiro
(publicado no DR n.º 18, série II, de 25-janeiro-2023)
Aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do traba-
lho dependente e pensões auferidas por titulares residentes no con-
tinente para vigorarem durante o primeiro semestre do ano de 2023.

Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro
Estabelece o modelo de governação dos fundos europeus para o pe-
ríodo de programação 2021-2027.

Lei n.º 6/2023, de 24 de janeiro
Autoriza o Governo a legislar em matéria relativa ao destacamento 
dos condutores do setor do transporte rodoviário, transpondo a Di-
retiva (UE) 2020/1057 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 
de julho de 2020, e criando o respetivo regime sancionatório.

Síntese legislativa
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BREVES 
Restrições de circulação de pesados na cidade de Lisboa
A Câmara Municipal de Lisboa deu início a 26 de abril, à realização 
de um conjunto de obras estruturais que vieram provocar altera-
ções ou mesmo interdição da circulação de veículos pesados na 
zona ribeirinha.
No decorrer destas obras, o abastecimento de mercadorias realiza-
-se com recurso a veículos até 3.500kg, podendo existir excecio-
nalmente janelas horárias em que será permitida a circulação de 
veículos de maior tonelagem. O plano de mobilidade existente 
para reduzir o incómodo aos residentes, empresas e visitantes está 
disponível na página da Câmara Municipal de Lisboa – em https://
www.lisboa.pt/mobilidade-zona-ribeirinha – onde se pode conhe-
cer as alterações que vão condicionar a Mobilidade na Zona Ribei-
rinha, e os percursos alternativos.

Publicada Portaria de Extensão (CCTV de 2023)
No passado dia 15 de maio, foi publicada no Diário da República, 1ª 
Série, a Portaria 129/2023, relativa à Portaria de Extensão do Con-
trato Coletivo entre a Associação Nacional de Transportadores Pú-
blicos Rodoviários de Mercadorias - ANTRAM e outra  e o Sindicato 
Independente dos Motoristas de Mercadorias - SIMM e outros.
Por via desta Portaria de Extensão foi alargado o âmbito de apli-
cação do referido CCTV, passando as condições de trabalho nele 
vertidas a ser estendidas no território do continente, às relações de 
trabalho entre:

a) Empregadores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que se dediquem ao transporte rodoviário de 
mercadorias e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam a atividade económica referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

Na prática, todas as empresas - mesmo que não Associadas da 
ANTRAM e da ANTP - bem como todos os todos os trabalhadores 
— mesmo que não filiados em nenhum dos sindicatos que outor-
garam os CCTV’s —, ficam sujeitos ao previsto no Contrato Coletivo 
de Trabalho, publicado no BTE n.º 5, de 8 de fevereiro de 2023.
Recorde-se que estão atualmente em vigor 3 CCTV´s, todos publi-
cados no BTE n.º 5, a saber:
- A ANTRAM, a ANTP e a FECTRANS;
- A ANTRAM, a ANTP, o SIMM, o SNMOT e o SIMMPER;
- A ANTRAM, a ANTP e o STRUN.
Apesar do texto de todos os três contratos coletivos de trabalho ser 
exatamente o mesmo, quando for necessário indicar qual o CCTV 
que se aplica – por exemplo no contrato de trabalho ou no Rela-
tório Único – deverá ser referido aquele que foi outorgado com o 
sindicato no qual o trabalhador é filiado.

Se o trabalhador não for filiado em nenhum sindicado, com a pu-
blicação desta Portaria de Extensão, passa a ter de ser indicado o 
CCTV celebrado entre a ANTRAM, a ANTP, o SIMM, o SNMOT e o 
SIMMPER.

Regime extraordinário do gasóleo profissional publicado
Foi publicado, a 3 de maio, em Diário da República, que prorroga 
a vigência do mecanismo do gasóleo profissional extraordinário, 
com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2023.
Este regime, denominado por “GPE - Gasóleo Profissional Extraor-
dinário” permite a devolução ao transportador do valor de 17 cên-
timos/litro abastecido, entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2023, 
estabelecendo um limite de 50.000 litros anuais abastecidos por 
viatura licenciada (aliás, como decorre do regime do gasóleo pro-
fissional dito “normal”).
Este diploma legal mantém as principais normas e regras aplicáveis 
ao gasóleo profissional que estavam em vigor.

DL 59/2021: publicidade de linhas telefónicas
Recordamos que o Decreto-Lei n.º 59/2021, de 14 de julho, veio 
determinar o regime aplicável à disponibilização e divulgação de 
linhas telefónicas para contacto do consumidor. 
Face à dúvida que suscitava, esta legislação passou por um proces-
so de alteração, culminando com a publicação da Lei 14/2023, de 
6 de abril.
Com a alteração agora efetuada,  foram revistos os locais onde 
as linhas telefónicas devem ser publicitados , de forma obrigató-
ria. Assim e tal como referido na nova redação do n.º1 do artigo 
3.º, as linhas telefónicas devem ser publicitados  obrigatoria-
mente no sítio de internet e nos contratos escritos celebrados.
O novo diploma deixa de fazer referência à necessidade de se 
colocar essa informação em locais como “…nas suas comunica-
ções comerciais, nas faturas, nas comunicações escritas com o 
consumidor…”. 
Assim, dúvidas como se será necessário colocar a informação das 
linhas telefónicas nas guias de transporte, nas lonas dos semirrebo-
ques/veículos, nos envelopes e cartas, etc., o entendimento desde 
sempre defendido pela ANTRAM – isto é, que em tais locais esta 
indicação não é obrigatória -, saí agora reforçado. 
A nova redação do n.º 1 do artigo 3.º parece não deixar mar-
gem para dúvidas no sentido em que, neste momento apenas 
será necessário colocar essa informação no sítio de internet e 
nos contratos escritos celebrados com os clientes, como acima 
referido.    

Estas notícias encontram-se devidamente desenvolvidas e em 
constante atualização em www.antram.pt.

nacional
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Incentivos Financeiros | Qualificação e 

Internacionalização das PME no setor dos Transportes

Esta iniciativa está totalmente enquadrada no FEDER no objetivo específico 
1.3 «Reforçar o crescimento sustentável e a competitividade das PME, bem 
como a criação de emprego nas PME, inclusive através de investimentos 
produtivos», e no FTJ, no objetivo específico único de «permitir às regiões 
e às pessoas abordar os impactos sociais, no emprego, económicos e am-
bientais da transição para as metas em matéria de energia e de clima da 
União para 2030 e para uma economia da União com impacto neutro no 
clima até 2050, com base no Acordo de Paris».
No âmbito do Portugal 2030, o Sistema de Incentivos à Competitividade 
Empresarial na qual se insere a tipologia de intervenção «Qualificação e 
Internacionalização das PME» pretende promover a capacitação empresa-
rial e a orientação exportadora das PME, através da aposta na qualificação, 
digitalização e internacionalização dos modelos de negócio e da oferta 
produtiva, apoiando a adoção de estratégias de negócio mais avançadas, 
que privilegiem o uso de fatores imateriais de competitividade e que au-
mentem a capacidade de integração em cadeias de valor globais.
O setor dos transportes rodoviários de mercadorias necessita, no curto 
prazo, de realizar investimentos na digitalização de processos, melhoria de 
operacionalidade e também na renovação de frota.
A capacitação para o desenvolvimento de serviços e processos pode ajudar 
as empresas do setor dos transportes a melhorarem a sua oferta e dife-
renciarem-se. Além disso, a capacitação em gestão logística pode ajudar 
a gerir de forma mais eficiente as cadeias de abastecimento e a otimizar a 
utilização de recursos.
A internacionalização também pode ser muito útil para as empresas do se-
tor, pois permite a expansão dos seus negócios para novos mercados, gerar 
novas oportunidades de negócio e aumentar a base de clientes.
Esta medida será direcionada para todas as PME, onde se enquadram as 
empresas do setor dos transportes rodoviários de mercadorias.
No que refere às despesas elegíveis, podem ser consideradas as seguintes:
— Custos dos equipamentos necessários para a aplicação de novos méto-
dos organizacionais;
— Custos salariais com a contratação de recursos humanos qualificados;
— Custos incorridos com a participação em feiras e exposições no exterior;
— Custos dos serviços de consultoria especializados; 
— Custos de obtenção, validação e defesa de patentes;
— Formação de recursos humanos;
— Outras despesas relacionadas com a promoção da internacionalização.
A taxa de financiamento das operações no âmbito da tipologia de interven-
ção «Qualificação e Internacionalização das PME» é de até 50%.

Para mais informações contacte p.f.
Alexandre Oliveira (ao@fredericomendes.pt)

A Página Linkedin 
da ANTRAM chegou, após um ano 

de existência, aos 3000 seguidores.

O nosso sincero agradecimento a todos os que nos 
seguem. Continuaremos  a partilhar 

convosco as principais tendências 
e notícias do sector!

SENHOR ASSOCIADO
 A ANTRAM EXISTE PARA O SERVIR 

CONTACTE-NOS E COLOQUE AS SUAS 
DÚVIDAS OU QUESTÕES

RESPONDEREMOS 
COM A MAIOR BREVIDADE

No número anterior, publicámos a foto da Catarina Filipa Cavaleiro, 
Senior Consultant Indirect Taxes | PwC, autora do artigo de opinião 
“Contribuição de serviço rodoviário - 15 anos de cobrança indevida”, 
no artigo “Da aplicabilidade do DL 237/07 de 19/6 a infrações veri-
ficadas fora do território nacional”, da Joana Soares Ribeiro, Técnica 
Superior da Autoridade para as Condições do Trabalho.
As autoras e às entidades afetadas, aqui fica o nosso esclarecimento 
e pedido de desculpas pelo lapso.
         

A Revista 
ANTRAM errou
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XPO abre Centro de Transporte e Distribuição 
em Pombal
A XPO reforça a sua presença em Portugal com a abertura de um centro de transporte e distribuição em 
Pombal. Este investimento responde à necessidade de responder à procura dos serviços da XPO Logis-
tics, incluindo soluções multimodais que ligam Portugal e Espanha ao resto da Europa.

A inauguração do centro logístico de Pombal é mais um passo es-
tratégico para a XPO em Portugal. Com estas novas instalações, a 
superfície total em Portugal ascende a mais de 12.500 metros qua-
drados, 70 cais de carga e perto de 100 postos de trabalho diretos, 
além de colocar mais recursos à disposição dos seus clientes.

O centro de Pombal irá gerir serviços de transporte de paletes, en-
tregas de última milha de produtos de grande porte, entregas no-
turnas e um serviço de logística integral.

“Estamos encantados por começar a operar o nosso novo centro 
de transporte e distribuição em Portugal, um país essencial para 
o crescimento do nosso negócio na Península Ibérica. Isto propor-
ciona aos nossos clientes portugueses conectividade direta com 
a Europa e Marrocos, e reforça o nosso foco nos serviços de alto 
valor acrescentado. Encontramo-nos numa posição sólida para im-
pulsionar um crescimento sustentado do volume de atividade na 
região” – referiu Massimo Marsili, Diretor Geral do Sul da Europa e 
Marrocos da XPO. 

A XPO prevê que o centro preste serviços a clientes dos setores 
têxtil, alimentação e bebidas, automotive e industrial, entre ou-

notícias dos associados

Just In Time implementa ATRANS e Primavera
A transportadora Just In Time está a finalizar a implementação da solução aTrans, em integração 
com o ERP Primavera, para um maior controlo das áreas operacional e financeira da empresa. 
A implementação está a cargo da ABMN detentora do software aTrans e dos estatutos 
de Premium e Solutions Partner CEGID Primavera.

A empresa nota que, na sequência deste investimento, passou a dispor de um sistema de gestão, controlo e apoio à operação de trans-
porte, “capaz de fornecer dados úteis à tomada de decisão e de apoiar o controlo financeiro com informação em tempo real e fidedigna, 
bem como de manter uma gestão operacional eficiente.

A Just In Time aponta que a evolução tecnológica os ajuda a “manter firmes os pilares base da organização”, nomeadamente o cum-
primento de prazos, rigor, competência, inovação e fiabilidade, e que a implementação destas soluções, não só contribuiu para esses 
pilares, como também para uma tomada de decisão cada vez mais informada, face às oscilações de mercado, contribuindo com indi-
cadores importantes para a decisão estratégica: económico-financeiros, tesouraria, custos, rentabilidade operacional e outros que se 
afigurem necessários, face a novos desafios futuros.

tros. Além de adaptar soluções para clientes e setores individuais, a 
empresa desenvolveu ferramentas tecnológicas diferenciadas que 
proporcionam uma traçabilidade completa das mercadorias em 
trânsito com um processo completamente digitalizado.
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Santos & Vale
inaugura novas instalações em Coimbra
A Santos e Vale inaugurou recentemente umas novas instalações em Coimbra. Esta inauguração, faz 
parte da política de expansão da empresa e, vem substitui as instalações anteriores por uma estrutura 
maior e mais moderna.

As novas instalações em Coimbra são resultado de um investimento 
significativo da Santos e Vale, abrangendo uma área de 13.000m2. 
Essa expansão permitirá à empresa melhorar os seus serviços e ofe-
recer soluções logísticas ainda mais eficientes aos seus clientes.
A decisão de substituir as instalações anteriores por essa nova es-
trutura reflete o compromisso contínuo da Santos e Vale em ofere-
cer serviços de qualidade, alinhados com a procura do mercado e 
as necessidades dos clientes. As novas instalações permitem res-
ponder à crescente procura do mercado e fortalecer a presença da 
empresa na região centro.
A Santos e Vale continua a priorizar a sustentabilidade e a res-
ponsabilidade ambiental nas suas operações. Prova disso são os 
processos e os meios tecnológicos ecoeficientes que a empresa 

implementou para minimizar o impacto ambiental das atividades 
logísticas, contribuindo para um futuro mais sustentável.

Mais 8 motoristas TMB 
galardoados com o Diploma de Honra da IRU
Em 2022, a Transportes Magalhães & Bruno, vê mais 8 motoristas seus serem galardoados com 
os Prémios IRU, que distingue, em todo o mundo, os motoristas de excelência.

Esta distinção vem 2 anos depois de outros 18 motoristas da 
Transportes Magalhães & Bruno terem conseguido o mesmo 
galardão em 2020, totalizando assim 26 motoristas reconheci-
dos por esta entidade.
Estes prémios atestam não apenas a aposta da Transportes Ma-

galhães & Bruno na fidelização dos seus quadros, como tam-
bém da  sua formação. Atesta ainda o sucesso de anos de ex-
periência na contratação dos motoristas que agora fazem parte 
da sua equipa, contribuindo para a alta qualidade do serviço 
prestado aos seus clientes.
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Scania P 280 PHEV 
para operações urbanas

comerciais

NNo caminho para a total eletrificação, a 
Scania apresentou a sua quarta geração do 
modelo híbrido. 
A sua inovadora máquina elétrica GE281 
oferece 230 kW continuamente e 290 kW 
como potência de pico de saída, enquanto 
o torque máximo é de 2.100 Nm. Tem seis 
mudanças de marcha à frente mas sem a 
embraiagem tradicional, uma vez que uma 
engrenagem planetária cuida desse pro-
cesso, proporcionando mudanças de mar-
cha sem interrupções de binário.
Esta solução proporciona uma excelente 
capacidade de tração a baixa velocidade e a 
TDF pode ser engatada enquanto o camião 
está em movimento, tanto no modo elétrico 
como no modo de motor de combustão.
O grupo motopropulsor híbrido oferece 
potencial para motores de combustão 
de dimensões reduzidas, uma vez que a 
máquina eletrónica soma até 100cv extra 
quando conduz em modo de potência. 
Outra vantagem é que a bateria pode ser 
totalmente carregada em 30 minutos, faci-
litando o “reabastecimento”, por exemplo, 
durante as pausas do motorista.
A máquina elétrica GE281 funciona em 
conjunto com um motor de combustão 
Scania de sete ou nove litros, proporcio-
nando oportunidades únicas para a criação 
de soluções de transporte sem energia fós-
sil para camiões pesados com carroçarias 
exigentes.
Este novo Scania P 280 híbrido pode ser 
usado em diversos tipos de aplicações, des-
de carga geral, temperatura dirigida, plata-
forma com grua, basculantes, recuperação 
de resíduos, autobetoneiras, etc.
A quarta geração de camiões híbridos da 
Scania pode ser encomendada como HEV 
(hibrido) e como PHEV (hibrido plug-in), 
disponíveis nas cabinas das séries P, G e L, 
seja na versão rígida ou trator. O motor de 
combustão DC07 está disponível em três 
potências, tal como o motor DC09. Todos 

os motores Scania Euro 6 podem funcio-
nar com óleo vegetal hidrotratado (HVO), 
embora alguns também possam funcionar 
com biodiesel FAME.
A Revista ANTRAM foi convidada a apre-
ciar e a testar este camião Scania P 280 
PHEV, acompanhando-o num percurso, de 
25.2km, entre Vialonga e Alverca. 
Neste teste confirmámos que o camião é 
rápido a responder, com binário sempre 
disponível, sendo que o acionamento do 
motor em modo elétrico ou em modo com-
bustão pode ser efetuado de forma manual 
através do respetivo interruptor ou de for-
ma automática consoante as necessidades. 
Durante o percurso foi possível verificar o 
funcionamento deste modelo plug-in. No 
arranque e também na fase de aceleração, 
a bateria elétrica auxilia o motor de com-

bustão. A regeneração das baterias durante 
o percurso realizado foi alcançada graças 
às travagens efetuadas e descidas mais 
acentuadas, permitindo assim terminar a 
operação com um nível de bateria superior 
ao inicial. 
O interior deste camião P 280 PHEV é em 
tudo igual à versão diesel deste modelo. Os 
comandos são os mesmos, tendo apenas 
diferenças nos painéis de instrumentos no 
que diz respeito à gestão das baterias.  
De destacar também neste modelo, como 
já é comum em outros tantos semelhantes, 
é a “janela” que se encontra instalada na 
parte inferior da porta do passageiro - Sca-
nia City Safe – que permite uma maior visi-
bilidade do condutor e garantir assim um 
incremento na segurança, principalmente 
em áreas urbanas muito movimentadas.

Camião híbrido com autonomia de até 60km em modo elétrico, 
poupança de combustível de até 40% e redução de emissões de até 85%.
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Nova campanha de manutenção da Scania 
para veículos com mais de 800.000 
quilómetros ou 8 anos de idade

A Scania lançou uma nova campanha de manutenção focada em 
veículos com mais de 800.000 quilómetros ou 8 anos de idade. O 
objetivo é tê-los sempre prontos, pelo que nem a idade nem a ativi-
dade constituem um fator condicionante para os seus veículos.

A fim de manter os veículos em funcionamento como novos, a Sca-
nia lançou uma oferta especial de um desconto máximo de 40% em 
peças de motor originais destinado a veículos com contratos de ma-
nutenção existentes ou mediante a assinatura de um novo contrato 
de manutenção. As peças incluídas nesta promoção são camisas de 
cilindro, anéis de pistão, injetores, buchas de bielas e de rolamentos.
As reparações são efetuadas na rede de concessionários oficiais da 
Scania Ibérica em Espanha e Portugal pelas equipas de profissionais 
da Scania Ibérica. A mão-de-obra não está incluída na promoção e a 
oferta não é válida para venda livre. 
“O mais importante num veículo é que funcione como novo, indepen-

dentemente dos quilómetros que tiver. Tendo em mente clientes com 
veículos mais antigos, lançamos esta campanha com um desconto 
atrativo em peças de motor para que esse Scania continue a percorrer 
mais quilómetros e a acrescentar mais histórias. Além disso, os profis-
sionais das nossas oficinas cuidarão destes veículos melhor do que 
ninguém, porque conhecem-nos na perfeição”, comentou Fernando 
Bustamante, Diretor de Serviços da Scania Ibérica.
Esta campanha decorre até 31 de dezembro de 2023. 
Para mais informações consulte um Concessionário Scania e a pági-
na da Scania na Internet em https://www.scania.com/pt/pt/home/
campaigns/800milkms.html

IVECO Daily conquista galardão
de “Light Truck of the Year” na iniciativa
“Great British Fleet Awards 2023”

A IVECO Daily foi premiada com o troféu de “Light Truck of the Year” 
(“Camião Ligeiro do Ano”) na iniciativa “Great British Fleet Awards 
2023”, evento anual organizado pela editora britânica Fleet World 
Group e que reconhece os produtos que estão na vanguarda dos 
novos desenvolvimentos, tecnologia, sustentabilidade e pensa-
mento direcionado ao sector das frotas.

Julgado por um painel de peritos de editores do Fleet World Group, 
a IVECO Daily foi elogiada pela sua ampla gama de capacidades e em 
termos da melhoria contínua que se regista a cada nova geração, con-
siderando a IVECO Daily um elemento basilar no universo dos veículos 
comerciais.
A motivação por detrás deste trabalho assentou na premissa de que 
“As frequentes atualizações de modelos ajudaram a garantir que a 
IVECO Daily continua a vender bem no sector dos comerciais ligei-
ros. A espinha dorsal da Daily é o seu chassis de camião específico e 
a amplitude da gama de variantes, oferecendo aos compradores de 
frotas um vasto leque de modelos, de furgões a conversões. A con-
dução torna-se mais agradável a cada nova geração, fruto da escolha 
de motores e de transmissões. As conversões especializadas para um 
conjunto específico de clientes ajudam a tornar a Daily muito atrativa 
para as frotas.” 
A versão de 7 toneladas da IVECO Daily tornou-se num verdadeiro 
trunfo para os operadores, graças ao seu chassis robusto para veículos 
pesados, que proporciona uma impressionante capacidade de rebo-
que de 3,5 toneladas e uma carga útil líder na sua classe de 4,9 tone-
ladas máximas. A sua capacidade de transporte de carga permitiu aos 
operadores reduzir a dimensão dos veículos das suas frotas, colhendo, 

no processo, os benefícios de um Custo Total de Propriedade (TCO) 
mais baixo e de uma maior capacidade de manobra.
Uma gama de motores a gasóleo Euro VI-E proporciona um bom 
equilíbrio entre potência e eficiência, oferta complementada por uma 
opção a Gás Natural Comprimido (GNC) pode reduzir as emissões até 
95% quando opera com biometano. A recém-lançada IVECO eDaily 
permite emissões zero sem comprometer as capacidades do veículo. 
A Daily foi o primeiro veículo do seu segmento a integrar uma suave 
transmissão automática Hi-Matic de oito velocidades, havendo uma 
nova caixa manual de seis velocidades que reduz em 50% a folga na 
seleção de velocidades, face a modelos anteriores. A durabilidade da 
embraiagem também foi aumentada em 18% e os intervalos de mu-
dança de óleo da caixa de velocidades são agora de 350.000 km.
A IVECO Daily está também equipada com suspensão pneumática 
AIR-PRO, que se adapta continuamente às condições de utilização, de 
modo a proporcionar uma condução excecionalmente suave e segu-
ra para o condutor e para a carga.
A cabina da IVECO Daily também conta com uma oferta tecnológica 
impressionante, incluindo o sistema Driver Pal com Amazon Alexa. 
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A Eurowag, a empresa europeia líder em soluções digitais para o trans-
porte rodoviário, lança EVA, uma nova solução integrada para as trans-
portadoras. Trata-se de um sistema que pode ser instalado a bordo, 
do tamanho de um telemóvel, que gere o pagamento eletrónico de 
portagens, facilita a gestão de frotas e veículos através de tecnologia 
inteligente e dispõe de um avançado sistema de proteção contra o 
furto de combustível.
O pagamento das portagens é crucial para as empresas de transporte 
e a característica mais apreciada da solução EVA é a certificação Eu-
ropean Electronic Toll Service (EETS) para seis países europeus. Atra-
vés de uma única unidade a bordo é possível pagar as portagens na 
Alemanha, Polónia, Hungria, Bélgica, Áustria e República Checa. Além 
disso, uma das grandes novidades deste ano é a integração de três 
novos países a este sistema: Portugal, Espanha e Eslováquia.

Eurowag
• Lança EVA, uma solução integrada para reduzir custos

- Gestão de pagamento de portagens e facilidade de utilização
A solução integrada EVA, que inclui um software poderoso e uma ges-
tão remota através de uma conta de utilizador. O dispositivo é fácil de 
instalar num estilo “plug and play”, basta colocá-lo no para-brisas do 
veículo, de forma a não obstruir a visão, ligado a uma tomada de 12V. 
- A solução de Gestão de Frotas permite poupar trabalho e dinheiro
A solução integrada EVA torna mais fácil para os utilizadores a Ges-
tão de Frotas, poupando tempo e otimizando custos. A Eurowag atua 
como um balcão único para os seus clientes das transportadoras e 
oferece muitos outros serviços, como cartões de combustível distin-
tos, serviços financeiros e fiscais e a gestão de frotas através de ferra-
mentas telemáticas.
Mais informações sobre a solução EVA e a facilidade de pagamento 
de portagens em toda a Europa, disponíveis em www.eurowag.com.

Portugal passa a ser um dos países que conta com esta solução “tudo em um”, 
que disponibiliza o pagamento de portagens em seis países europeus, gestão de 
frotas ou proteção contra o uso indevido de cartões de combustível.

• Apresenta as principais vantagens ao utilizar EurowagPay

Cinco razões para utilizar o EurowagPay

A EurowagPay oferece várias vantagens aos seus clientes e estas são 
cinco das principais:
- Ampla rede de aceitação: EurowagPay é aceite numa vasta rede de 

estações de serviço afiliadas em toda a Europa;
- Gratuitidade: Todos os clientes da EurowagPay podem utilizar a fun-

cionalidade no seu todo sem quaisquer taxas adicionais.
- Flexibilidade: Com a EurowagPay, não há necessidade de transportar 

o cartão físico em mão para abastecer. O sistema permite ao titu-
lar da conta atribuir um cartão à distância a um condutor através 
da aplicação, para que o condutor possa abastecer. Se necessário, o 
titular pode ativar remotamente uma bomba para permitir ao moto-

A Eurowag continua a reforçar e a expandir a rede da Eurowag Pay no setor dos transportes. 

rista da sua frota abastecer
- Segurança: EurowagPay utiliza tecnologia de ponta para garantir a 

segurança das transações, o que significa que as empresas de trans-
porte podem estar confiantes de que os seus pagamentos estão 
protegidos contra a fraude e restantes riscos.

- Multi-produto: EurowagPay pode ser utilizado para pagar todos os 
tipos de combustíveis que um camião possa necessitar: gasóleo, ga-
sóleo Adblue e gasóleo vermelho.

A Eurowag, através da EurowagPay, oferece aos seus clientes uma 
vasta gama de benefícios gratuitos. São disso exemplo a extensa 
rede de aceitação, opções de pagamento flexíveis e fáceis durante o 
abastecimento e, ainda, um sistema operacional sofisticado, seguro 
e de fácil utilização.

Vende-se
Empresa de Transportes Internacional e Nacional

Pleno Funcionamento · Motivo Pessoal
Alvará Transportes Rodoviários de Mercadorias - CAE 49410

Capital Social 249.398,94 € · Mais de 40 anos Atividade
Para mais informações contactar 

Telefone: +351 256 829 356 | Telemóvel: +351 919 721 324 | Email: guidaconceicao1963@gmail.com
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O novo sistema de Cruise Control 
com Antecipação Ativa (CCAP) da Scania 
pode poupar até 2% de combustível

A Scania está a introduzir uma atualização importante ao seu sis-
tema CCAP (Cruise Control with Active Prediction) para o Scania 
Opticruise. O novo sistema será incluído a partir de junho em todos 
os camiões Scania com as caixas de velocidades G25 e G33 e poderá 
instalar-se posteriormente em camiões que tenham a cadeia cine-
mática Super. 

Graças a uma capacidade de cálculo amplamente aumentada, algo-
ritmos mais inteligentes e a uma utilização otimizada de mapas carto-
gráficos, os camiões com o novo sistema CCAP podem alcançar uma 
poupança adicional de até 2% de combustível em estradas acidenta-
das, mantendo em norma a mesma velocidade média. 
Os condutores vão sentir uma condução e direção ainda melhores 
quando estiverem a conduzir com o CCAP:
- Modos de condução com níveis mais ajustados para o condutor
- Adaptação mais dinâmica às condições reais da estrada e do trânsito
- Os camiões vão poder efetuar “eco roll” por períodos mais longos
- O modo Eco pode ser definido como o modo de desempenho pre-

definido no arranque
- Perfeitamente adaptado à filosofia de binário elevado a baixas rota-

ções da Scania
O sistema CCAP da Scania já é conhecido pelas suas capacidades de 
“antecipar e planear” a melhor forma de um camião gerir as subidas 
e descidas com base em dados de mapas cartográficos. A ideia geral 
consiste em evitar todos os tipos de travagens desnecessárias, procurar 
sempre utilizar a mudança ideal sem mudanças de velocidade frequen-
tes e, por último, mas não menos importante, tirar partido da energia 
cinética dos camiões (por exemplo, na rodagem sobre as colinas).
Um camião Scania de longo curso está normalmente equipado com, 
no máximo, três modos de desempenho: Economia, Standard e, 
Power. Para além disso, cada modo de desempenho pode ser definido 
em três níveis diferentes (apresentados no painel de instrumentos), 
basicamente um sinal acerca do grau de prioridade que deve ser atri-
buído à definição atual numa determinada situação.
Todos os camiões Scania (salvo algumas raras exceções) que forem ago-
ra encomendados com a funcionalidade CCAP receberão automatica-
mente a nova versão. Os camiões Scania existentes podem ser atualiza-
dos numa oficina Scania, desde que tenham a cadeia cinemática Super 
que foi introduzida pela primeira vez em novembro de 2021.  

A Scania apresenta novas alternativas 
de caixas de velocidades para veículos pesados

A gama G25CM e G33CM da Scania conta agora com dois novos 
membros, com um “H” (de “Heavy” - Pesado) nas suas designações. 
G25CH e G33CH partilham todas as virtudes e propriedades dos 
seus pares. Mas, ao adicionar uma engrenagem planetária mais ro-
busta, a Scania está agora a disponibilizar a combinação mais inte-
ligente da indústria dos camiões em termos de robustez, mudanças 
de velocidade suaves e eficiência de combustível. 

“Ao adicionarmos estas opções, tornámos ainda mais claro que a nos-
sa gama XT e a nossa oferta para mineração constituem um negócio 
sério”, referiu Stefan Dorski, Vice-Presidente Sénior e Responsável da 
Scania Trucks. “A sua capacidade para lidar com os tipos de desafios 
enfrentados por camiões em operações pesadas fará a diferença no 
que diz respeito ao tempo de atividade e aos custos de manutenção e 
reparação para os clientes.” 
A última geração de caixas de velocidades automatizadas da Scania é 
conhecida pela sua excelência tecnológica. Quando foram introduzidas 
em 2020, estas caixas de velocidades ofereceram as melhores capacida-
des da sua classe, como o aumento da eficiência do combustível e do 
transporte, mudanças de velocidade suaves e rápidas e peso reduzido. 
“A oferta de veículos pesados da Scania nunca foi tão forte”, afirmou 
Eduardo Landeo, Gestor de Produtos da Scania Trucks. “Fornecemos 
não só uma gama completa de opções de motores, como também 
esta adição, em combinação com a nossa ampla gama de eixos, sig-
nifica que podemos responder de forma ainda melhor às aplicações 
mais exigentes e pesadas do setor.” 
- O equilíbrio ideal - As combinações de camiões pesados com pe-
sos brutos elevados utilizam normalmente eixos do bogie traseiro 6x4 
com relações “curtas” (3,5:1 e superior; por vezes muito superior). Em 
condições de relevo acidentado ou com alta resistência ao rolamento, 
tal coloca uma grande pressão no eixo de saída da caixa de velocida-
des. A relação curta do eixo traseiro, normalmente em combinação 
com eixos com redução dos cubos, é benéfica para a tomada de po-
tência e o arranque do veículo, principalmente em condições difíceis, 
mas também eleva as rotações do motor a velocidade de cruzeiro.
- Totalmente em alumínio, silencioso e eficiente - A nova gama 
de caixas de velocidades permite economizar combustível graças ao seu 
atrito interno reduzido e ao facto de ter apenas dois sincronizadores, uma 
vez que utiliza atuadores pneumáticos e eixos de travagem (três no total). 
Ao trabalhar com um sistema inteligente de gestão do motor, integrada 
com a cadeia cinemática  Super, a nova gama desempenha um papel 
fundamental para uma mudança de velocidade rápida e precisa.
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informação

O seu calendário fiscal para 
  julho a setembro de 2023
Uma compilação das principais obrigações fiscais e parafiscais de periodicidade regular das pessoas coletivas

DIA   OBRIGAÇÕES  IMPRESSOS LOCAL DE ENTREGA  LOCAL DE PAGAMENTO OBSERVAÇÕES
      
5 IVA  Comunicação dos elementos  E-fatura Internet n/a Comunicação deverá ser efetuada:
   das faturas referentes ao     • Por transmissão eletrónica em tempo  
   mês anterior     real, integrada em programa de Faturação  
        Eletrónica, utilizando o webservice  
        a disponibilizar pela AT. 
        •  Através do envio do ficheiro SAF-T (PT)  
        mensal, recorrendo a aplicação  
        disponibilizada no Portal das Finanças. 
        • Por recolha directa dos dados da fatura  
        numa opção do Portal das Finanças. 

10 IRS/IRC/  Declaração de rendimentos pagos, Declaração mensal de remunerações Internet n/a 
 Seg. Social e de retenções deduções, contribuições 
   sociais e de saúde e quotizações, 
   referentes ao mês anterior 
   (trabalho dependente)

15/
07    

Dossier 
fiscal

Constituição/entrega do processo 
de documentação fiscal, referente 
a 2022

n/a n/a n/a A entrega do dossier fiscal é obrigatória 
para Grandes Contribuintes e por sujeitos 

passivos abrangidos pelo Regime Especial de 
Tributação dos Grupos de Sociedades.

15/
07    

IES / 
Declaração
 Anual

Envio da IES/Declaração Anual 
referente a 2022 e anexos aplicáveis

IES/Declaração Anual
IRC – Anexos A a H

IRS – Anexo I
IVA – Anexos L a P

Selo – Anexo Q
IE – Anexos R, S e T

Portal das Finanças n/a

15/
07

Preços 
de 
transferên-
cia

Organização (e entrega, quando 
aplicável) da documentação relativa 
à política de preços de transferência 
referente a 2022 

n/a n/a n/a Situações de dispensa da preparação aos 
sujeitos passivos que:

· (i) no período a que respeita a obrigação, 
tenham atingido um montante total anual 
de rendimentos inferior a € 10.000.000; (ii) 

tendo ultrapassado tal limite, tenham 
apenas praticado operações vinculadas 

cujo valor no período não tenha excedido, 
por contraparte, € 100 000 e, na sua 

globalidade, € 500 000, considerando 
o respetivo valor de mercado.

- As referidas dispensas não abrangem, 
contudo, as operações vinculadas realizadas 

com pessoas singulares ou coletivas 
residentes fora do território português e aí 
submetidas a um regime fiscal claramente 

mais favorável.
- A entrega da documentação de preços 

de transferência é obrigatória para Grandes 
Contribuintes elegíveis.

20    IRS / IRC / 
Selo 

Pagamento do IRC e IRS retidos e 
do Imposto do Selo referentes ao 
mês anterior

Declaração de retenções na fonte de 
IRS/IRC

Declaração Mensal de Imposto do 
Selo (DMIS)

Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

No caso de período de tributação não 
coincidente com o ano civil, até ao 15.º 
dia do 7.º mês posterior à data do ter-
mo desse período independentemente 
desse dia ser útil ou não útil.
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DIA   OBRIGAÇÕES  IMPRESSOS LOCAL DE ENTREGA  LOCAL DE PAGAMENTO OBSERVAÇÕES

20 IVA Envio da declaração periódica 
referente mês anterior, e anexos, 
para os contribuintes no regime 
mensal 

Declaração Periódica Portal das Finanças n/a Envio de anexos adicionais, 
em caso de reembolso

20 IVA Envio de declaração recapitulativa 
mensal referente mês anterior

Declaração recapitulativa: 
Transmissões intracomunitárias 

de bens e operações assimiladas/ 
prestações de serviços 

Portal das Finanças n/a

31/
07

Valores 
mobiliários

Comunicação pelas entidades 
emitentes de valores mobiliários, 
com referência a 2022 

Modelo 34 Portal das Finanças n/a

20 SS Pagamento das contribuições 
relativas mês anterior

n/a Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

20/
07

IVA Envio da declaração do 2º trimestre 
2023 referente a prestações de 
serviços de telecomunicações, 
radiodifusão ou televisão e serviços 
prestados por via eletrónica a não 
sujeitos passivos estabelecidos 
noutro Estado-Membro (Mini balcão 
Único) 

Declaração Periódica
(Mini balcão Único)

Portal das Finanças n/a

20/
07   

IVA Envio da declaração recapitulativa 
trimestral referente ao 2.º trimestre 
de 2023 

Declaração recapitulativa:
Transmissões intracomunitárias 

de bens e operações assimiladas/
prestações de serviços

Portal das Finanças n/a

25    IVA Pagamento do IVA referente ao 
segundo mês anterior

- Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

Documento de pagamento gerado no 
Portal das Finanças após submissão da 

Declaração Periódica de IVA. O pagamento 
do IVA poderá ser efetuado em prestações 
mensais de valor igual ou superior a 25 €, 
sem juros ou penalidades nos termos do 

Decreto-Lei n.º 85/2022, de 21/12..

31
ou
30    

IRS/IRC Declaração de rendimentos pagos 
ou colocados à disposição de 
sujeitos passivos não residentes no 
segundo mês anterior

Modelo 30 Portal das Finanças

Aplicável às entidades emitentes 
de valores mobiliários.

Aplicável a:
- sujeitos passivos no regime mensal; e,
- sujeitos passivos no regime trimestral 

quando o total das transmissões intraco-
munitárias de bens a incluir na Declaração 

Recapitulativa tenha, no trimestre em curso 
ou em qualquer um dos quatro trimestres 

anteriores, excedido 50.000 €.

Aplicável a sujeitos passivos no regime 
trimestral, quando o total das transmissões 
intracomunitárias de bens a incluir na De-
claração Recapitulativa não exceda 50.000 
€ no trimestre em curso ou em qualquer 

um dos quatro trimestres anteriores.

20/
09

IVA Envio da declaração periódica 
referente ao 2.º trimestre de 2023, 
e anexos, para os contribuintes no 
regime trimestral 

Declaração Periódica
(Mini balcão Único)

Portal das Finanças n/a Envio de anexos adicionais, 
em caso de reembolso.

25/
09    

IVA Pagamento do IVA referente 
ao 2.º trimestre de 
023 

- Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

Documento de pagamento gerado no 
Portal das Finanças após submissão da 

Declaração Periódica de IVA. O pagamento 
do IVA poderá ser efetuado em prestações 
mensais de valor igual ou superior a 25 €, 
sem juros ou penalidades nos termos do 

Decreto-Lei n.º 85/2022, de 21/12..
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DIA   OBRIGAÇÕES  IMPRESSOS LOCAL DE ENTREGA  LOCAL DE PAGAMENTO OBSERVAÇÕES

31/
07

IVA Envio da declaração trimestral 
referente às obrigações declarativas 
decorrentes do regime da União do 
Balcão Único, relativa ao 2.º trimestre 
de 2023 

Declaração trimestral Portal das Finanças n/a

31/
07

IVA Envio da declaração trimestral 
referente às obrigações declarativas 
decorrentes do regime extraunião do 
Balcão Único, relativa ao 2.º trimestre 
de 2023 

Declaração trimestral Portal das Finanças n/a

31/
07
e 
30/
09

IRC 1.º e 2.º Pagamento adicional por 
conta 

Modelo P1 Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

31
ou
30    

IVA Envio da declaração mensal referente 
às obrigações declarativas decor-
rentes do regime de importação do 
Balcão Único, relativa ao mês anterior

Declaração mensal Portal das Finanças

31/
07    

SS Entrega de declarações trimestrais 
por trabalhadores independentes 
(obrigatório para trabalhadores ao 
abrigo do regime simplificado e su-
jeitos ao cumprimento da obrigação 
contributiva) relativa ao 2.º trimestre 
2023 

Declaração trimestral Portal das Finanças

31/
08

IMI Pagamento do Imposto Municipal 
sobre Imóveis

Documento de cobrança Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

Pagamento – O IMI é pago:
- em uma prestação no mês de maio, 
quando o seu montante seja igual ou 

inferior a 100 €;
- em duas prestações nos meses de maio 
e novembro, quando o seu montante seja 
superior a 100 € e igual ou inferior a 500 €;
- em três prestações nos meses de maio, 

agosto e novembro, quando o seu montan-
te seja superior a 500 €.

31/
07

IRS/IRC           Modelo 31Comunicação de rendimentos 
isentos, dispensados de retenção 
ou com redução de taxa, pagos 

em 2022

Portal das Finanças

31/
07
e 
30/
09

IRS/IRC 1.º e 2.º Pagamento por 
Conta 

Modelo P1 Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

No caso de período de tributação 
não coincidente com o ano civil, 

no 7.º mês, no 9.º mês e até ao dia 15
 do 12.º mês do respectivo período 

de tributação. Possibilidade de limitação/
dispensa do 3.º pagamento por conta.

30/
09

IMI Pagamento do Adicional ao 
Imposto Municipal sobre Imó-
veis 

Documento de cobrança Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

Aplicável a proprietários, usufrutuários ou 
superficiários de prédios urbanos localiza-
dos em Portugal, exceto os classificados 

como «comerciais, industriais ou para 
serviços» e «outros».
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DIA   OBRIGAÇÕES  IMPRESSOS LOCAL DE ENTREGA  LOCAL DE PAGAMENTO OBSERVAÇÕES

31/
08

IRS -Pagamento do IRS relativo a 2022 
liquidado pela Administração Tributária 

e Aduaneira

Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

31
ou
30

IRS / IRC
 / Selo

Declaração de retenções na fonte 
de IRS/IRC

Declaração Mensal de Imposto do 
Selo (DMIS)

Pagamento do IRC e IRS retidos 
e do Imposto do Selo referentes 

ao mês anterior

Portal das Finanças Internet
Tesouraria de Finanças

CTT/ Multibanco
Outras entidades cobradoras

31
ou
30

IRS / IRC 
/ Seg. Social

Declaração mensal 
de remunerações

Declaração de rendimentos pagos
 e de retenções, contribuições sociais 
e de saúde e quotizações, referentes 

ao mês anterior 
(trabalho dependente)

Portal das Finanças -
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Cerimónia de Entrega 
de Diplomas Centro Qualifica

espaço

Decorreu, no dia 18 de abril, a entrega de diplomas no âmbito de processos 
de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências (RVCC), pelo 
Centro Qualifica do IPTrans (Instituto Profissional de Transportes), integrada nas 
comemorações do trigésimo aniversário do IPTrans. 
A cerimónia, presidida pela Vice-Presidente da Câmara Municipal de Loures e 
com a participação da ANQEP, teve início com o Coordenador Geral do IPTrans, 
José Bourbon, o qual deu as boas-vindas a todos e destacou as entidades par-
ceiras que marcaram presença nesse dia: Câmara Municipal e Junta de Fregue-
sia de Loures, Simar, Veolia, Bombeiros Voluntários de Camarate, entre outras.
A Vice-presidente da Câmara Municipal de Loures e Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral da AEPTL – IPTrans, Sónia Paixão, felicitou a escola pelos 30 
anos de sucesso e afirmação, bem como todos os presentes, em especial os 
que melhoraram as suas competências escolares. Concluiu, referindo que todos 
estamos “motivados a olhar para o presente”.
A cerimónia teve lugar no Palácio dos Marqueses da Praia e Monforte, em 
Loures.

Visita de Estudo à Lusocargo

No âmbito das atividades da semana de Formação em Contexto de 
Trabalho do 1.º ano, os alunos da turma de Técnico/a de Gestão de 
Transportes/Técnico/a de Logística realizaram uma visita de estudo à 
empresa “Lusocargo – Transitários, Lda.”

5º Congresso FECTRANS
Os alunos do curso de Técnico/a de Tráfego de Assistência em Es-
cala foram responsáveis pelo serviço de acolhimento no 5º Con-
gresso da FECTRANS.
Também os alunos de Técnico/a de Ação Educativa tiveram o pri-
vilégio de participar na sessão de abertura, com um momento 
musical!

Projeto Unlimited Future

O “Projeto Unlimited Future: Desenvolvimento de Talento Jovem”, 
para alunos dos cursos de Técnico/a de Logística e Técnico/a de Ges-
tão de Transportes, desenvolvido pela Worten, visa trabalhar a proxi-
midade com o mercado de trabalho, formação certificada e desafio.
As sessões decorreram dia 1 de março (2 horas) e dia 2 de março (4 
horas), na Worten do Carregado.
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